
 

 

LEI Nº 1.147/2021, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

 Dispõe sobre as diretrizes Orçamentárias 

para o Exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

 

   

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1º do 

art.124, da Constituição do Estado de Pernambuco, do art.165, § 2º, da Constituição 

Federal e do art.  4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, bem como 

Emenda Constitucional nº 31, de 27 de junho de 2008, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DEFINIÇÕES ECONCEITOS 

 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º - Em cumprimento às disposições do inciso II do art. 165 da Constituição 

Federal e do inciso I, do § 1º do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, são 

estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município para 2022, compreendendo: 

I – Disposições preliminares, orientações gerais e transparência;  

II – Metas e prioridades da administração; 

III – Estrutura, organização e elaboração do orçamento municipal;  

IV – Receitas e alterações na legislação tributária; 

V – Execução da despesa; 

VI – Transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

VII – Procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários;  

VIII – Celebração de operações de crédito; 

IX – Contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho;  



 

 

XI – Controle de custos e avaliação de resultados; 

XII – Disposições gerais e transitórias.  

Seção II 

Das Definições, Conceitos e Convenções 

 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei entende-se como:                    

I – Categoria de programação os programas e ações, na forma de projeto, 

atividade e operação especial: 

a) Programa o instrumento de organização da atuação governamental que 

articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no 

Plano Plurianual (PPA), visando a solução de um problema ou o atendimento 

de determinada necessário ou demanda da sociedade; 

 

b) Ações são operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou 

serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

 

c) Projeto o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação de Governo; 

 

d) Atividade o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário a 

manutenção da ação de Governo; 

 

e) Operação Especial corresponde as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 

gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

II – Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos orçamentários 

destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos imprevistos, como 

fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais; 

III – Transferência, a entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação, 

a consórcios públicos ou a entidades privadas; 

IV – Delegação de execução, consiste na entrega de recursos financeiros a 

outro ente da Federação ou a consórcio público para execução de ações de 

responsabilidade ou competência do Município delegante; 



 

 

V – Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixou para o ente a 

obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios; 

VI – Execução Física, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestação 

do serviço; 

VII – Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive 

sua inscrição em restos a pagar; 

VIII – Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a 

pagar; 

IX – Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência de 

eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas; 

X – Passivos Contingentes, decorrem de compromissos firmados pelo governo 

em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos 

futuros para gerar compromissos de pagamentos; 

XI – Contingência Passiva é uma possível obrigação presente cuja existência 

será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão 

totalmente sob o controle da entidade; 

XII – Programação Financeira e Cronograma de Desembolso, consiste na 

compatibilização do fluxo de pagamentos com o fluxo dos recebimentos, visando ao 

ajuste da despesa fixada às novas projeções de resultados da arrecadação, para 

atender aos artigos 8º e 9º da LRF; 

XIII – Classificação por Fonte/Destinação de Recursos, tem como objetivo 

identificar as fontes de financiamento dos gastos públicos, associando, no orçamento, 

fontes de receita à determinadas despesas. 

 

CAPÍTULO II 

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS E DA TRANSPARÊNCIA 

 

Seção Única 

Das Orientações Gerais, da Transparência e do Equilíbrio 

 

Art. 3º Na elaboração e execução do orçamento municipal deverão ser 

assegurados a transparência da gestão fiscal, os princípios da publicidade, da 

participação popular, do controle social e do equilíbrio das contas públicas. 

§ 1º São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios digitais de acesso público: 



 

 

I – Os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 

II – O balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

III – Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária;  

IV – Os Relatórios de Gestão Fiscal; 

V – Os sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e financeira, 

disponibilizados pela internet, de amplo acesso público; 

VI – O Portal da Transparência. 

§ 2º O Município seguirá as determinações estabelecidas sobre transparência 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Art. 4º Na elaboração, aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e durante a 

execução da respectiva Lei, deverá ser observado o equilíbrio das contas públicas e o 

cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas 

em função de modificações na política macroeconômica e na conjuntura econômica 

nacional. 

Parágrafo único. Até 5 (cinco) dias úteis após o envio da proposta orçamentária 

para 2022 à Câmara Municipal, o Poder Executivo publicará em seu Portal da 

Transparência na internet cópia integral do projeto da LOA/2022 e seus anexos. 

Art. 5º Serão realizadas audiências públicas no período de elaboração do Plano 

Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, assim como durante a execução orçamentária 

no exercício de 2022, quadrimestralmente, para avaliação e demonstração do 

cumprimento de metas fiscais, consoante disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000. 

§1º O Poder Executivo realizará audiências públicas em 2021 durante o 

processo de elaboração do Projeto do Plano Plurianual 2022/2025, para o exercício de 

2022 e da Lei Orçamentária Anual de 2022. 

§2º As audiências públicas destinadas a demonstração e avaliação do 

cumprimento das metas fiscais, pelo Poder Executivo, serão realizadas na Câmara 

Municipal de Vereadores, nos meses de maio, setembro e fevereiro, 

quadrimestralmente, na Comissão Técnica de Finanças e Orçamento ou equivalente a 

comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal. 

 

 



 

 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL 

 

Seção I 

Das Prioridades e Metas 

 

Art. 6º.  Para atender ao disposto na Lei Complementar nª 101, de 4 de maio de 

2000, são estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes 

desta Lei e de seus anexos, que terão precedência na alocação de recursos na Lei 

Orçamentária e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 

das despesas. 

§ 1º Poderão ser priorizadas operações de crédito para realização de 

investimentos em áreas estratégicas. 

§ 2º Serão priorizados recursos de operações de crédito para investimentos em 

saneamento básico. 

Art. 7º. Poderá haver, durante a execução orçamentária, compensação entre as 

metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as 

disposições dos artigos 167 e 212 da Constituição Federal e regras da Lei 

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Art. 8º. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública. 

Art. 9º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a execução 

da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas 

Públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais (AMF), que poderão ser revistas 

em função de modificação na política Macroeconômica e na conjuntura econômica 

nacional. 

Art. 10º. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência do 

baixo crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas arrecadadas, 

no decorrer do exercício de 2022. 

 

Seção II 

Do Anexo de Prioridades 

 

Art. 11º. As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal 

constam do Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde constam as 

escolhas do governo e da sociedade. 



 

 

Art. 12º. As ações prioritárias identificadas no ANEXO I que integra esta Lei, 

constarão do orçamento e serão executadas durante o exercício de 2022, de acordo 

com a disponibilidade de recursos, em consonância com o Plano Plurianual. 

 

Seção III 

Das Obras em Execução, da Conservação do Patrimônio e dos Novos Projetos 

  

Art. 13. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas 

ao funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da 

Seguridade Social, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigações 

constitucionais e legais, os quais terão precedência na alocação de recursos no Projeto 

de Lei Orçamentária. 

 

Seção IV 

Do Anexo de Metas Fiscais 

 

Art. 14º. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta lei por meio do ANEXO II, 

dispõe sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e 

despesas, os resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o 

exercício de 2022 e dois seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido § 1º do art. 4 

da Lei Complementar nº 101 de 2000, bem como, avaliação das metas do exercício 

anterior, por meio dos demonstrativos abaixo: 

I – Demonstrativo 1: Metas Anuais; 

II – Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

III – Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais 

Fixadas nos três Exercícios Anteriores; 

IV – Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido; 

V – Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos; 

VI – Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência Social; 

VII – Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

VIII – Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado. 



 

 

Art. 15. A metodologia e memória de cálculo relativa aos valores dos 

demonstrativos integram o Anexo de Metas Fiscais e seguem disposições do Manual de 

Demonstrativos Fiscais, 11ª edição, aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, aprovado pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional - STN nº 375, de 

8 de julho de 2020, versão 3, atualizada em 07 de maio de 2021. 

Art. 16. Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXO 

II, com a finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a receitas estimadas, de 

forma a preservar o equilíbrio orçamentário. 

Art. 17. Na Proposta Orçamentária serão indicadas as receitas de capital 

destinadas aos investimentos que serão financiados por meio de convênios, contratos e 

outros instrumentos com órgãos e entidades de entes federativos, podendo os valores 

da receita de capital da LOA ser superiores a estimativa que consta no Anexo de Metas 

Fiscais desta Lei. 

 

Seção V 

Do Anexo de Riscos Fiscais 

 

Art. 18. O Anexo de Riscos Fiscais, dispõe sobre a avaliação dos passivos 

contingentes capazes de afetar as contas públicas, informa as providências a serem 

tomadas, caso os riscos se concretizem e integra esta Lei por meio do ANEXO III. 

Art. 19. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

consoante disposições da alínea “b” do inciso III, do art. 5º da Lei Complementar nº 

101/2000. 

§ 1º. Serão destinados no orçamento recursos exclusivamente do orçamento 

fiscal para a reserva de contingência de pelo menos 1,5% (um e meio por cento) da 

receita corrente líquida estimada. 

§ 2º. Na hipótese de não utilização da reserva de contingência nos fins previstos 

no art. 5º, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº 101, de 2000, a reserva poderá 

ser usada como recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais a partir de 

julho de 2021, nos termos do inciso III, do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 

1964. 

§ 3º. No caso da utilização da reserva de contingência como fonte de recursos 

para abertura de créditos suplementares, em razão de estado de emergência ou de 

calamidade pública decretado no Município, os valores utilizados não serão computados 

nos limites legalmente autorizados para a abertura de créditos suplementares na Lei 

Orçamentária Anual. 



 

 

 

Seção VI 

Da Avaliação e do Cumprimento de Metas 

 

Art. 20. Durante a execução orçamentária, o acompanhamento do cumprimento 

das metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária – RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, 

relativo a cada quadrimestre, publicado nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Para fins de avaliação das metas de resultado primário e resultado 

nominal serão considerados: 

I – Resultado Primário calculado pelo método “acima da linha” em conformidade com a 

11ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional; 

II – Resultado Nominal calculado pelo método “acima da linha” em conformidade com o 

Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, citado no art. 2º desta Lei. 

Art. 21. Se verificado, ao final de um bimestre que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultados primário ou nominal 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados nesta lei. 

 

CAPÍTULO IV 

ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

Seção I 

Das Classificações Orçamentárias 

 

Art. 22. Na elaboração dos orçamentos será obedecida a classificação 

constante do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o 

exercício de 2022, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional 

Art. 23. Será adotada a classificação de receita orçamentária de utilização 

obrigatória pelos entes da Federação, padronizada pela STN, inclusive vinculação às 

fontes/destinação de recursos. 

Art. 24. O Quadro de Detalhamento da Despesa, que será publicado até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, terá o seguinte detalhamento: 

I – Classificação Institucional;  

II – Classificação Funcional; 



 

 

III – Classificação por Estrutura Programática;  

IV – Classificação da Despesa por Natureza: 

a) Categoria Econômica; 

b) Grupo de Natureza de Despesa; 

c) Modalidade de Aplicação; 

d) Elemento de Despesa; 

V – Classificação por Fonte/Destinação de Recursos. 

Parágrafo único. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e executada 

com a classificação orçamentária até a modalidade de aplicação. 

Art. 25. Sendo a proposta orçamentária apresentada com o detalhamento 

constante no caput e incisos I a V, do art. 24, após aprovada e sancionada, o orçamento 

já será publicado com os demonstrativos de detalhamento da despesa discriminados no 

referido artigo. 

Art. 26. As dotações relativas à classificação orçamentária encargos especiais 

vinculam-se ao programa Operações Especiais, identificado no Orçamento por zeros e 

na Função 28 (vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar 

as despesas com: 

I – Amortização de dívidas, juros e encargos de dívidas;  

II – Precatórios e sentenças judiciais; 

III – Indenizações; 

IV – Restituições, inclusive de saldos de convênios;  

V – Ressarcimentos; 

VI – Amortização de dívidas previdenciárias;  

VII – Despesas com inativos e pensionistas;  

VIII – Outros encargos especiais. 

Art. 27. A demonstração de compatibilidade da programação orçamentária, com 

os objetivos e metas desta Lei, será feita por meio de anexo que integrará a Lei 

Orçamentária de 2022. 

 

Seção II 

Da Organização dos Orçamentos 

 



 

 

Art. 28. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as 

programações dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta do Município e discriminarão suas despesas com o 

detalhamento previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

§1º O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, 

previdência e assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do § 2º 

do art. 195 da Constituição Federal, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 2º A reserva do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores, prevista 

no art. 8º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001 e 

atualizações, será identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo de 

natureza de despesa. 

§3º Na elaboração da proposta orçamentária do Município, será assegurado o 

equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consignação de crédito com 

finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a inclusão de projetos 

genéricos. 

§ 4º Constarão dotações na proposta orçamentária para as despesas relativas à 

amortização da dívida consolidada do Município e atendimento das metas de resultado 

nominal, assim como para o custeio de obrigações decorrentes do serviço da dívida 

pública. 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação de investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei 

que autorize a sua inclusão. 

§ 6º Cada programa identificará os projetos, atividades e operações especiais 

necessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, finalidade 

e as unidades orçamentárias responsáveis por sua realização. 

§ 7º A programação de cada órgão apresentará, por programa, as intervenções 

necessárias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades e 

operações especiais, com os respectivos valores e operações, não podendo haver 

alterações que modifiquem as finalidades estabelecidas. 

Art.29. No orçamento cada projeto, atividade ou operação especial terá 

identificada a função e a subfunção às quais se vinculam, codificadas de acordo a 

classificação vigente e apresentará as dotações orçamentárias, por fonte/destinação de 

recursos, modalidades de aplicação e por grupos de despesa. 

 

Seção III 

Do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

 



 

 

Art. 30. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal de Vereadores, será constituída de: 

I – Texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual;  

II – Anexos; 

III – Mensagem. 

Art. 31. A composição dos anexos da Lei Orçamentária será feita por meio de 

quadros, tabelas e demonstrativos orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei 

Federal nº 4.320/1964 e outros demonstrativos estabelecidos para atender disposições 

legais. 

Art. 32. Discriminação dos Quadros, Demonstrativos e Anexos da Lei 

Orçamentária para 2022: 

I – Quadro de discriminação da legislação da receita; 

II – Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: 

a) Anistias; 

b) Remissões; 

c) Benefícios fiscais de natureza financeira e tributária.  

III – Tabelas e Demonstrativos: 

a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos 

exercícios de 2019, 2020 e orçada para 2021; 

b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos 

exercícios de 2019, 2020 e fixada para 2021; 

c) Quadro demonstrativo consolidado da receita resultante de 

impostos e da despesa destinada a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 

bem como o percentual orçado, consoante disposição do art. 212 da Constituição 

Federal; 

d) Quadro demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei 

Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012 e despesas fixadas na proposta 

orçamentária, destinada às ações e serviços públicos de saúde no Município; 

e) Quadro demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento 

aos programas e ações de assistência à criança e ao adolescente; 

f) Relação de fontes de recursos. 

IV – Anexos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que integrarão o 

orçamento: 

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a 

natureza; 



 

 

b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias 

econômicas; 

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica e 

por unidade orçamentária; 

d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho; 

e) Anexo 7: Demonstrativo dos Programas de Trabalho do Governo, 

indicando funções, subfunções, projetos e atividades; 

f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e 

programas conforme o vínculo; 

g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funções. 

V – Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária, com as 

metas de receitas, despesas, resultado nominal e primário; 

VI – Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia, consoante disposições do § 6º do art. 165 da Constituição da República. 

Art. 33. A mensagem, que integra a proposta orçamentária, conterá: 

I – Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o 

Município; 

II – Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;  

III – Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas; 

IV – Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da 

receita e da despesa fixada; 

V – Situação da dívida do Município, restos a pagar e compromissos financeiros 

exigíveis. 

Art. 34. Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com 

recursos provenientes da anulação de projetos em andamento. 

Art. 35. Serão consignadas atividades distintas para despesas com o 

pagamento de pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino. 

Art. 36. No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas 

em moeda nacional, segundo os preços correntes vigentes em junho de 2021. 

Art. 37. As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e 

agregada, evidenciado o “superávit” corrente, no orçamento anual. 

Art. 38. A Modalidade de Aplicação 99 será utilizada para classificação 

orçamentária de reserva de contingência. 



 

 

Art. 39. O Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores, elaborado e 

encaminhado pelo Poder Legislativo para 2022, será incluído na proposta orçamentária. 

Art. 40. Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal e nos 

artigos 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária 

conterá autorização para o Poder Executivo proceder, mediante Decreto, à abertura de 

créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada. 

 

Seção IV 

Do Processamento e das Alterações  

 

Subseção I 

Do Processamento e das Emendas 

  

Art. 41. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as 

disposições do art. 166, § 3º da Constituição Federal, devendo o orçamento ser 

devolvido à sanção do Chefe do Poder Executivo devidamente consolidado, junto com 

todas as emendas e anexos. 

§ 1º As emendas deverão ser compatíveis com o Plano Plurianual e ser 

indicados os recursos para execução das despesas nas dotações respectivas. 

§ 2º Respeitadas as disposições constitucionais e legais, as emendas ao projeto 

de lei orçamentária deverão conter: 

I – Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, 

subfunções, programas, projetos, atividades ou operações especiais e o montante das 

despesas que serão acrescidas, com as respectivas fontes/destinação de recursos; 

II – Indicação expressa e quantificação, quando couber, das ações que forem 

incluídas ou alteradas. 

§ 3º. Não poderão ser anuladas, total ou parcialmente, dotações constantes na 

proposta orçamentária destinadas a investimentos referentes a obras em andamento, 

para servir de recursos para emendas destinadas a novos investimentos. 

Art. 42. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, 

consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas 

pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante 

disposições do § 1˚ do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os motivos do 

veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara. 

Parágrafo único. O veto às emendas restabelecerá a redação inicial da dotação 

constante da proposta orçamentária. 



 

 

Art. 43. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara 

Municipal para propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não 

iniciada a votação na Comissão específica. 

 

Subseção II 

Das Alterações e dos Créditos Adicionais 

 

Art. 44. As alterações na lei orçamentária poderão ser realizadas de acordo com 

as necessidades de execução, observadas as disposições constitucionais e legais e 

condições de que trata este artigo: 

I – As alterações que visem a inclusão de dotações inicialmente não 

computadas na lei orçamentária, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, serão autorizadas pelo Poder Legislativo por 

intermédio de crédito especial, que será aberto por decreto; 

II – As alterações que visem reforço de dotações para despesas inicialmente 

computadas de forma insuficiente na lei orçamentária, gerando acréscimo no valor da 

ação orçamentária, serão realizadas mediante autorização do Poder Legislativo para 

abertura de crédito suplementar, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, que será aberto por decreto; 

III – As alterações de fontes de recurso, modalidade de aplicação, categoria 

econômica e grupo de natureza da despesa que não gerem acréscimo no valor das 

ações orçamentárias, inicialmente contempladas na lei orçamentária anual e seus 

créditos adicionais, serão feitas mediante decreto, por não constituir categoria de 

programação nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal. 

§ 1º. Para a situação constante no inciso II, a Lei Orçamentária estabelecerá 

limite percentual sobre o total da despesa fixada para prévia autorização de abertura de 

crédito adicional suplementar, em conformidade com o art. 7º da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964 e com o art. 165, § 8º da Constituição da República. 

§ 2º. Nas alterações referenciadas no inciso III do caput poderão ser incluídas 

novas fontes de recursos, obedecidas as disposições normativas da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

Art. 45. Para a abertura de créditos adicionais, além dos recursos indicados no 

art. 43, § 1º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, destinados à cobertura das 

respectivas despesas, considerar-se-ão os valores resultantes de convênios, contratos 

ou acordos similares celebrados ou reativados durante o exercício de 2022, bem como 

de seus saldos financeiros do ano anterior e não computados na receita prevista na lei 

orçamentária. 



 

 

Art. 46. Os créditos extraordinários são destinados às despesas imprevisíveis e 

urgentes como em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 3º do art. 

167 da Constituição da República e do art. 44, da Lei Federal nº 4.320/1964, e serão 

abertos por Decreto do Poder Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder 

Legislativo. 

Art. 47. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro 

meses de 2021 poderão ser reabertos ao orçamento de 2022, no limite de seus saldos, 

mediante decreto, conforme art. 167, § 2º, da Constituição Federal, podendo ser 

ajustada a classificação orçamentária para adequação ao orçamento/2022. 

Parágrafo único. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos 

adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa. 

Art. 48. Os recursos orçamentários destinados a abertura de créditos adicionais 

de que trata o inciso II do § 1ª do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, poderão ser 

apurados por fonte/destinação de recursos. 

Art. 49. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados com a 

forma e o nível de detalhamento estabelecidas para o orçamento. 

§ 1º. Durante o exercício de 2022 os projetos de Lei destinados a autorização 

para abertura de créditos especiais incluirão as modificações pertinentes no Plano 

Plurianual, para compatibilizar à execução dos programas de trabalho envolvidos, com a 

programação orçamentária respectiva. 

§ 2º. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de despesa, por meio de 

Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa. 

Art. 50. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara 

Municipal, esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao Presidente da 

Câmara. 

§1º A solicitação de que trata o caput deste artigo indicará as dotações 

vinculadas à Câmara Municipal que precisam ser reforçadas e as que serão reduzidas, 

para atender ao inciso III do §1º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964. 

§ 2º Verificado eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara Municipal 

que não será utilizado, poderão ser oferecidos pelo Poder Legislativo tais recursos como 

fonte para abertura de créditos adicionais. 

§ 3º O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder Legislativo 

não onera o percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária. 



 

 

Art. 51. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles 

decorrentes dos artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação 

entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com 

recursos de anulação de dotações, respeitados os limites legais. 

Art. 52. O Plano Plurianual, esta Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei 

Orçamentária Anual, e seus anexos, poderão ser alterados por leis específicas no 

decorrer do exercício de 2022, observada a legislação pertinente. 

 

Seção V 

Do Orçamento do Poder Legislativo 

 

Art. 53. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo de que trata o 

inciso V do § 1º do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, que será 

entregue pela Câmara de Vereadores ao Poder Executivo para inclusão das dotações 

na proposta orçamentária do Município, obedecerá às normas vigentes e aos limites 

constitucionais. 

Art. 54. A despesa autorizada para o Poder Legislativo na Lei Orçamentária de 

2022 terá sua execução condicionada ao valor da receita efetivamente arrecadada no 

exercício de 2021, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal e seus 

parágrafos. 

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Da Receita Municipal 

 

Art. 55. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de previsão de 

receitas, deverão ser considerados os seguintes fatores: 

I – Efeitos decorrentes de alterações na legislação;  

II – Variações de índices de preços; 

III – Crescimento econômico ou recessão da atividade econômica. 

Art. 56. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, 

poderão ser considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais, na 

estimativa de receita orçamentária, conforme projeções do Anexo de Metas Fiscais, que 

integra esta Lei, obtidos das seguintes fontes: 



 

 

I – Relatório da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

do Congresso Nacional, para a LDO da União de 2022 e dados do Ministério da 

Economia; 

II – Relatório Focus do Banco Central do Brasil;  

III – Publicações do IBGE. 

Art. 57. A estimativa de receita para 2022, que integra o ANEXO II desta Lei, fica 

disponibilizada para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. A reestimativa de receita na LOA por parte do Poder 

Legislativo só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, 

observado o disposto no § 1º do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 58. Na proposta orçamentária o montante de receitas previsto para 

operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital fixadas. 

Parágrafo único. Lei específica que autorizar operações de crédito, durante o 

exercício de 2022, poderá reestimar a receita de capital para incluir ou modificar a 

receita prevista para operações de crédito na Lei Orçamentária/2022. 

Art. 59. O montante estimado para receitas de capital, constante nos anexos 

desta Lei, poderá ser modificado na proposta orçamentária para atender ajustes na 

previsão de repasses, destinados a investimentos. 

Parágrafo único. A execução da despesa com investimentos, de que trata o 

caput deste artigo, fica condicionada à viabilização das transferências dos recursos 

respectivos, devendo o decreto que aprovar a programação financeira e o cronograma 

mensal de desembolso dispor sobre as dotações que deverão ficar bloqueadas até a 

liberação dos recursos. 

 

Seção II 

Das Alterações na Legislação Tributária 

 

Art. 60. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de 

lei propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, 

se necessário à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça 

fiscal, à eficiência e a modernização da máquina arrecadadora, alteração das regras de 

uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo. 

Art. 61. Para o amplo exercício da prerrogativa estabelecida no art. 11 da Lei 

Complementar nº 101 de 2000, deverá ser dinamizado o setor tributário da Prefeitura, 



 

 

ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a modernizar prédio, instalações e 

equipamentos, contratar pessoal para atender ao excepcional interesse público, locar 

sistemas informatizados, contratar serviços especializados e tomar outras providências, 

com o objetivo de aumentar a arrecadação e cobrar eficientemente a dívida ativa 

tributária. 

Art. 62. A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por todos os meios legais, 

observadas as disposições do Código Tributário Municipal, da Lei Federal nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980 e atualização da legislação específica. 

Art. 63. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 

de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições e outros 

benefícios, que correspondam a tratamento diferenciado, poderão ser apresentados no 

exercício de 2022, respeitadas disposições do art. 14 da Lei complementar nº 101/2000. 

Art. 64. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de 

atendimento das disposições da alínea “b” do inciso III do art. 150 da Constituição 

Federal, para vigorar no exercício de 2022, deverão ser aprovadas e publicadas dentro 

do exercício de 2021. 

Art. 65. O Setor de tributação, no exercício de suas competências: 

I – Registrará em sistema informatizado, os valores dos tributos lançados, 

arrecadados e em dívida ativa; 

II – Controlará e identificará os tributos arrecadados diariamente, para a correta 

classificação orçamentária e ingresso das receitas na Fazenda Pública; 

III – Encaminhará ao órgão Central de Contabilidade, o montante da receita 

lançada, arrecadada, valores a receber e em dívida ativa. 

§ 1º O Controle Interno fiscalizará os procedimentos relacionados com a 

arrecadação tributária. 

§ 2º Preferencialmente deverá haver integração do software do sistema de 

tributação com o adotado na contabilidade. 

Art. 66. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados 

mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os 

efeitos do disposto no § 2˚ do art. 14 da Lei Complementar n˚ 101, de 04 de maio de 

2000 e legislação aplicável. 



 

 

Parágrafo único. O setor de tributação levantará anualmente o montante de 

créditos tributários inscritos na dívida ativa, prescritos e/ou que não tenham perspectivas 

de recebimento e disponibilizará para instruir o ajuste de perdas nos registros contábeis. 

Art.67. O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado 

apenas às despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas. 

 

CAPÍTULO VI 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Execução da Despesa 

 

Art. 68. As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou por 

meio de movimentação entre o Município e entes da Federação e entre entidades 

privadas ou consórcios públicos, por meio de transferências e delegações de execução 

orçamentária, nos termos da Lei. 

§ 1º. Terá prioridade a execução das despesas correntes obrigatórias de caráter 

continuado. 

§ 2º. Deverão ser assegurados recursos preferencialmente para as obras já 

iniciadas, não podendo ser utilizados recursos de obras em andamento para execução 

de obras novas. 

Art. 69. Para atendimento ao parágrafo único do art. 8º da Lei complementar nº 

101/2000, às disposições do art. 212 da Constituição da República, do art. 7º da Lei 

Complementar nº 141/2012 e da legislação correlata, as despesas serão realizadas 

obedecendo as vinculações relativas às fontes/destinação de recursos respectivas. 

§ 1º. As despesas serão vinculadas as fontes de receita destinadas a seu 

pagamento, desde a dotação orçamentária respectiva, que conterá obrigatoriamente a 

fonte/destinação de recursos a qual se vincula, nos termos da classificação 

orçamentária vigente. 

§ 2º. Para o custeio de obras, serviços, aquisições de bens e demais despesas 

de custeio, serão emitidas notas de empenho para cada fonte de recursos. 

§ 3º. Havendo necessidade de pagar despesas com recursos distintos das 

fontes onde a despesa se encontre empenhada, para pagar com outra fonte permitida, 

será necessária a emissão de novo empenho, com a fonte/destinação pela qual será 

paga a despesa e determinada a anulação do empenho vinculado à fonte originaria. 



 

 

§ 4º. Existindo empenho global, no valor licitado e contratado, vinculado a 

determinada fonte de recursos e havendo necessidade de pagar o restante do contrato 

com outra fonte permitida, será emitido um empenho complementar com a nova fonte e 

anulado o saldo do empenho global vinculado à fonte originária que deixou de ter 

recursos. 

Art. 70. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 

que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 

dotações orçamentárias. 

§ 1º. A Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 

financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências 

derivadas na observância da legislação pertinente. 

§ 2º. Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para liquidar 

despesa compete examinar a documentação comprobatória e os documentos fiscais 

respectivos, para instruir à formalização do processamento da liquidação da despesa, 

seguindo as disposições do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964 e regulamentação específica. 

§ 3º. O Tesoureiro observará o cumprimento das etapas anteriores e só poderá 

efetuar o pagamento após regular liquidação, com documentos autênticos e idôneos, 

com atesto do liquidante e autorização do ordenador da despesa na nota de empenho, 

observada a vinculação dos recursos. 

§ 4º. O órgão central responsável pela contabilidade do Município e pela 

consolidação das contas, para atender ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 e na legislação aplicável, poderá estabelecer procedimentos que deverão 

ser seguidos ao longo do exercício, inclusive aplicáveis ao processo de encerramento 

contábil de 2022, em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público. 

Art. 71. O processo de execução da despesa pública poderá ser formalizado por 

meio de processo administrativo sumário, contendo: 

I – Autorização do ordenador de despesa; 

II – Termo de adjudicação da licitação respectiva; 

III – Cópia da nota de empenho; 

IV – Cópia do instrumento de contrato ou equivalente;  

V – Documentos fiscais respectivos; 



 

 

VI – Documento atestador da comprovação do cumprimento da obrigação 

contratual, podendo ser boletim de medição de obras e serviços, atestado de 

recebimento de bens e materiais, dentre outros; 

VII – Ordem de pagamento, comprovante de transferência bancária ou 

equivalente; 

VIII – Capa com sumário contendo: 

a) número e data do processo administrativo; 

b) número e data do processo licitatório; 

c) valor da despesa; 

d) número do empenho e nome do credor. 

§1º Deverão ser segregados os documentos de despesas realizadas com 

recursos do Fundeb e arquivados em boa ordem, para efeito de controle, fiscalização e 

transparência. 

§2º Os documentos de despesas relacionadas ao enfrentamento da pandemia 

do Covid-19 serão arquivados separadamente e disponibilizados em meio digital de 

acesso público. 

Art. 72. Para cumprimento das disposições dos artigos 50 a 56 da Lei 

Complementar nº 101/2000, os órgãos e entidades da administração direta e indireta, 

inclusive consórcios públicos, dos quais o Município participe, apresentarão dados, 

informações e demonstrativos destinados à consolidação das contas públicas, 

individualização da aplicação dos recursos vinculados, elaboração do Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, nos prazos 

estabelecidos, inclusive cumprir as disposições do § 6º do art. 48 da Lei Complementar 

nº 101/2000, introduzido pela Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo enviará a movimentação da execução 

orçamentária para o Executivo consolidar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao 

público, junto com dados e informações de receitas e despesas consolidadas do 

Município, envolvendo todos os órgãos e entidades de ambos os Poderes, na forma da 

Lei. 

 

Seção II 

Das Transferências, das Delegações, dos Consórcios Públicos e das Subvenções. 

 

 

Subseção I 



 

 

Transferências e Delegações à Consórcios Públicos 

 

Art. 73. A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada ao 

consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo às normas 

de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, classificação orçamentária 

nacionalmente unificada, disposições da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, do 

Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, da Portaria STN nº 274, de 2016 e 

Resolução T.C. nº 34, de 9 de novembro de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco e suas atualizações. 

Art. 74. Para as entregas de recursos a consórcios públicos deverão ser 

observados os procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da forma 

estabelecida na legislação aplicável. 

Art. 75. A contabilização das despesas, junto ao consórcio público, deverá 

individualizar a movimentação de recursos oriundas do Município, assim como o 

consórcio encaminhará à Prefeitura as informações necessárias para atender ao 

disposto no § 6º do art. 48 e no caput do 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. 

Art. 76. Até 5 (cinco) de setembro de 2021, o consórcio encaminhará à 

Prefeitura a parcela de seu orçamento para 2022 que será custeada com recursos do 

Município, para inclusão na proposta orçamentária. 

§ 1º. O consórcio público deverá prestar todas as informações necessárias para 

subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária, de acordo com a legislação pertinente, 

inclusive indicação das fontes/destinação de recursos que custearão os programas. 

§ 2º. A proposta orçamentária do consórcio, relativa as ações que integrarão a 

Lei Orçamentária do Município, deverá ser apresentada à Prefeitura com todo o 

detalhamento exigido nesta Lei, com os valores expressos em moeda corrente, não se 

admitido que o consórcio encaminhe seu orçamento geral e indique um percentual de 

participação para que sejam calculados os valores das dotações relativas ao Município. 

§ 3º. O orçamento do consórcio público deverá observar na sua elaboração 

estimativa realista dos custos dos serviços, alocados em suas atividades e/ou projetos e 

referir-se apenas aos programas que o Município participe. 

§ 4º. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 

Sociedade – SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio 

que receber recursos do Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em 

tecnologia compatível com os sistemas de informação da Prefeitura e do SAGRES/TCE-

PE, os dados mensais da execução orçamentária do consórcio, para efeito de 

consolidação das contas municipais, no prazo legal. 



 

 

 

Subseção II 

Transferências de Recursos a Instituições Públicas e Privadas 

 

Art. 77. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas 

alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições 

privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município. 

Art. 78. As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade 

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação, obedecerão às disposições da Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, atualizada pela Lei nº 13.204/2015 e desta Lei. 

Art. 79. A destinação de recursos a entidades privadas também fica 

condicionada a prévia manifestação dos setores técnicos e jurídico do órgão 

concedente, sobre o objeto e a adequação dos instrumentos contratuais respectivos às 

normas pertinentes. 

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 

qualquer título submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberem os recursos, bem como do 

cumprimento integral de todas as cláusulas dos termos de colaboração, termos de 

fomento, acordo de cooperação ou outro instrumento legal aplicável. 

Art. 80. Poderão ser celebrados pelo Município convênios, contratos de repasse 

e termos de execução descentralizada com órgãos ou entidades públicas, para a 

execução de programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos 

ou a descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social, observadas as disposições do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Art. 81. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e 

regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos 

objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do 

instrumento de repasse respectivo, devendo ser instruída com documentos autênticos e 

idôneos. 

Parágrafo único. Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo, de quaisquer 

despesas decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceira 

celebrados com entidades sem fins lucrativos que deixarem de prestar contas 

periodicamente, na forma prevista na legislação e nos instrumentos contratuais 

respectivos. 

 



 

 

Seção III 

Das Despesas com Pessoal e Encargos 

 

Art. 82. No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes 

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da 

Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 83. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 

como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, para atender ao inciso II 

do parágrafo 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Fica autorizado a realização de concurso público e/ou seleção 

simplificada para a contratação de pessoal, conforme art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 84. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para 

atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000, o Poder 

Executivo, consoante disposições da Constituição Federal, adotará as seguintes 

medidas: 

 

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II – eliminação de despesas com horas-extras; 

III – exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

IV – rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

Parágrafo Único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão 

harmonizadas com as disposições constitucionais, especialmente o art. 169, parágrafos 

3º e 4º da Constituição Federal e legislação infraconstitucional pertinente. 

 

Seção IV 

Das Despesas com Seguridade Social 

 

Art. 85. O Município na sua área de competência, para cumprimento das 

disposições do art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os 

direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

 

Subseção I 

Das Despesas com a Previdência Social 

 

Art. 86. Serão incluídas dotações no orçamento para realização de despesas em 

favor da previdência social. 



 

 

Art. 87. O Poder Executivo fica autorizado a realizar pagamentos das 

contribuições previdenciárias e de parcelamentos por meio de débito automático na 

conta de fundos e tributos, em favor dos regimes previdenciários. 

 

Subseção II 

Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 

Art. 88. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os recursos 

destinados à realização das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei 

Complementar nº 141, de 2012. 

§ 1º. As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente 

realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão 

apurados e corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os 

critérios constantes no art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012. 

§ 2º. As transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde 

que estejam condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias da União para 2022, deverão ter dotações no orçamento do Município 

para seu cumprimento. 

Art. 89. Será publicado na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e na 

Câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária que demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos de 

saúde a cada bimestre do exercício, bem como disponibilizado ao Conselho Municipal 

de Saúde na data da publicação, e/ou disponibilizados no Portal da Transparência. 

Art. 90. A transferência de dados ao SIOPS – Sistema de Informação sobre 

Orçamento Público em Saúde será feita bimestralmente por meio de certificação digital, 

de responsabilidade do titular da Secretaria de Saúde, nos termos da legislação federal 

específica. 

Art. 91. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo, 

conclusivo e fundamentado, será emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da 

prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 92. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da transparência, 

na Internet, a execução orçamentária diária, nos termos da lei. 

Art. 93. Constará da proposta orçamentária demonstrativo consolidado das 

receitas indicadas na Lei Complementar nº 141/2012 e as despesas fixadas para ações 

e serviços públicos de saúde em 2022. 

 

Subseção III 



 

 

Das Despesas com Assistência Social 

 

Art. 94. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal o 

Município prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Política 

Nacional de Assistência Social nos eixos estratégicos de Proteção Social Básica e 

Proteção Social Especial. 

§ 1º. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção social básica está 

relacionada com ações de assistência social de caráter preventivo, enquanto a proteção 

social especial destina-se as ações de caráter protetivo. 

§ 2º. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará dotações 

distintas para ações de proteção básica e proteção especial. 

Art. 95. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de 

programas assistenciais, ficando a concessão subordinada às regras e critérios 

estabelecidos em programas, leis e regulamentos específicos. 

Art. 96. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 

recursos para custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para os 

programas específicos da assistência social, consoante legislação aplicável. 

Art. 97. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no 

Fundo Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser programadas por 

meio de cronograma de desembolso e programação financeira, para facilitar o 

planejamento e a gestão do referido fundo. 

 

Seção V 

Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

 

Art.98. Integrará o Orçamento do Município um quadro demonstrativo do 

cumprimento do art. 212 da Constituição Federal, no tocante à vinculação de pelo 

menos 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos à manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Art. 99. O Poder Executivo disponibilizará aos Conselhos Municipal de 

Educação e de Controle Social do Fundeb e aos órgãos de Controle Externo, publicará 

em local visível no prédio da Prefeitura e entregará para publicação na Câmara de 

Vereadores o Demonstrativo Anexo 08 do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária, para conhecimento da aplicação de recursos no ensino. 

§ 1º. As disposições deste artigo serão atualizadas pela legislação federal que 

dispor sobre a continuidade do Fundeb a partir do exercício de 2022; 



 

 

§ 2º. A prestação de contas anual de recursos do Fundeb relativa a 2022, 

apresentada pelo gestor, será instruída com parecer do Conselho de Controle Social do 

Fundo, devendo o referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao 

Poder Executivo no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 

11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 3º. A demonstração da origem e aplicação dos recursos no ensino será 

evidenciada no Demonstrativo de Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária – RREO, de acordo com a padronização estabelecida pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, para os municípios. 

§ 4º. A transferência de dados ao SIOPE – Sistema de Informação sobre 

Orçamento Público em Educação será feita bimestralmente por meio de certificação 

digital, de responsabilidade do titular da Secretaria de Educação, nos termos da 

legislação federal específica. 

 

Seção VI 

Dos Repasses de Recursos à Câmara Municipal 

 

Art. 100. Os repasses de recursos à Câmara de Vereadores ocorrerão 

mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A e 168 da 

Constituição Federal. 

Art. 101. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2022 poderá ser feito 

com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2021, devendo ser 

ajustada, em março de 2022, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais 

ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores 

exatos das fontes de receita do exercício anterior, que formam a base de cálculo 

estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal, para os repasses de recursos ao 

Poder Legislativo. 

 

Seção VII 

Das Despesas com Serviços de Outros Governos 

 

Art. 102. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de 

despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas 

vinculadas a União, ao Estado de Pernambuco ou a outro Município, desde que 

compatíveis com os programas constantes na Lei Orçamentária, mediante convênio, 

ajuste ou instrumento congênere. 

Art.103. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de despesas 

resultantes de convênios, para atender ao disposto no caput do art. 102 desta Lei. 



 

 

§ 1º. A assunção de despesas e serviços de responsabilidade de outros 

governos fica condicionada a prévia formalização de instrumentos de convênio ou 

equivalentes. 

§ 2º. Os instrumentos de que trata o § 1º serão formalizados nos termos do art. 

116 da Lei Federal nº 8.666/1993, analisados e aprovados pela assessoria jurídica do 

Município, precedidos de solicitação formal com apresentação de plano de trabalho. 

 

Seção VIII 

Das Despesas com Cultura e Esportes 

 

Art. 104. Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à 

execução de programas culturais e esportivos. 

§ 1º. Nas atividades de que trata o caput deste artigo, podem ser incluídas 

dotações para despesas com concessão de prêmios, subordinada às regras e critérios 

estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais. 

§ 2º. O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio 

da execução de programas específicos de acordo com as disposições do art. 217 da 

Constituição Federal, observada regulamentação local. 

Art. 105. Nos programas culturais de que trata o art. 104 desta lei, bem como 

em programas realizados diretamente pela Administração Municipal, se incluem o 

patrocínio e realização, pelo Município, de festividades artísticas, cívicas, folclóricas, 

tradicionais e outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e difusão 

cultural de que trata o art. 215 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado 

nos termos da legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de 

serviços, montagem de estruturas, especificações técnicas e estimativas de custos, bem 

como cronograma físico-financeiro compatível como os prazos de licitação, de 

contratação e de realização de todas as etapas necessárias. 

 

Seção IX 

Das Mudanças na Estrutura Administrativa 

 

Art. 106. O Poder Executivo poderá atualizar sua estrutura administrativa e 

orçamentária para atender de forma adequada as disposições legais, operacionais e a 

prestação dos serviços à população, bem como atender ao princípio da segregação de 

funções na administração pública, por meio de Lei específica. 

§ 1º Havendo mudança na estrutura administrativa resultante de lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, 



 

 

dotações orçamentárias constantes no orçamento, ou em crédito especial, decorrente 

da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 

bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

§ 2º. Na transposição, transferência ou remanejamento poderá haver reajuste na 

classificação orçamentária, obedecidos os critérios e as normas estabelecidas na 

legislação citada no art. 2º desta Lei. 

 

Seção X 

Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos 

 

Art. 107. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo 

Município, desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas 

orçamentárias parciais, indicando os programas e as ações que deverão ser 

executadas, para que sejam incluídas nos projetos e atividades do orçamento municipal, 

da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais citados no 

caput deverão ser entregues até o dia 5 (cinco) de setembro de 2021, para que o Setor 

de Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de elaboração do PPA 

2022/2025 para 2022 e na proposta orçamentária para 2022. 

Art.108. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos 

programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do 

Fundo implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de 

controle. 

§ 1º. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com 

programação financeira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável. 

§ 2º. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social 

respectivo e aos órgãos de controle externo, nos termos da legislação aplicável. 

§ 3º. Os atos relativos as limitações de empenho, em decorrência de frustração 

de receita que afetem as metas de resultado nominal e primário, abrangem os fundos 

especiais. 

Art. 109. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) 

dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativos da execução orçamentária 

do fundo respectivo. 

Art. 110. Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das 

atas ao Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 



 

 

após a reunião, para que cópia das atas integre as prestações de contas que serão 

encaminhadas aos órgãos de controle. 

§ 1º. Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão 

fundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo 

ser emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de 

contas e expedidas cópias ao Poder Executivo e ao gestor de fundo, para 

encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo. 

§ 2º. A omissão do dever de prestação de contas por parte do gestor do fundo 

implica em tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento. 

 

Seção XI 

Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

 

Art. 111. Será emitido Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e 

Financeiro relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º. O impacto orçamentário-financeiro, aludido no caput, será considerado 

para o exercício que entrar em vigor e para os dois seguintes. 

§ 2º. Para os fins previstos no § 3º do art. 16 da referida Lei Complementar nº 

101/2000, consideram-se despesas irrelevantes às despesas até os valores limites 

constantes nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizados pelo Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018. 

§ 3º. Para despesas abaixo do limite do § 2º não cabe emissão de impacto 

orçamentário-financeiro, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 112. O órgão responsável pelas finanças municipais terá o prazo de 10 

(dez) dias para produzir os demonstrativos de impacto orçamentário-financeiro, depois 

de solicitado o estudo de projeção da despesa nova e de indicação das fontes de 

recursos respectivas, devendo ser informado pelo órgão solicitante os valores 

necessários à realização das ações que serão executadas, para propiciar a montagem 

da estrutura de cálculo do impacto. 

Art. 113. As entidades da administração indireta, do Regime Próprio de 

Previdência Social, fundos municipais e o Poder Legislativo disponibilizarão dados, 

demonstrativos e informações contábeis ao Órgão Central de Contabilidade do 

Município para efeito de consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos 

legais, relatórios, anexos e demonstrações contábeis às instituições de controle externo 

e social, assim como para monitoramento da evolução de receitas e despesas. 



 

 

Art. 114. No caso das metas de resultado primário e nominal, estabelecidas no 

ANEXO II desta Lei, não serem cumpridas por insuficiência na arrecadação de receitas, 

serão promovidas reduções nas despesas, nos termos do art. 9º da Lei Complementar 

nº 101, de 2000, com limitações ao empenhamento de despesas e à movimentação 

financeira. 

Art. 115. No caso de insuficiência de recursos durante a execução orçamentária, 

serão estabelecidos, em atos próprios, procedimentos para a limitação de empenho, 

observada a seguinte escala de prioridades: 

I – Obras não iniciadas;  

II – Desapropriações; 

III – Instalações, equipamentos e materiais permanentes;  

IV – Serviços para a expansão da ação governamental; 

V – Materiais de consumo para a expansão da ação governamental;  

VI – Outras situações declaradas nos atos de contingenciamento. 

§ 1º. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 

serviço da dívida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos 

sociais. 

§ 2º. A limitação de empenho e movimentação financeira serão em percentuais 

proporcionais às necessidades. 

 

CAPÍTULO VII 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E DOS 

CUSTOS 

 

Seção I 

Do Programação Financeira e do Detalhamento da Despesa 

 

Art.116. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder 

Executivo estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolso, as 

metas bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detalhamento da despesa. 

§ 1º O cronograma de desembolso discriminará a despesa por grupo de 

natureza, com valores mensais e bimestrais, abrangendo de janeiro a dezembro de 

2022. 



 

 

§ 2º O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a natureza até o 

elemento de despesa, fonte/destinação de recursos, de acordo com a classificação 

orçamentária nacionalmente unificada. 

§3º O Quadro de Detalhamento da Despesa poderá ser publicado juntamente 

com a lei orçamentária e seus anexos. 

 

Seção II 

Do Controle de Custos e Avaliação dos Resultados 

 

Art. 117. O controle de custos, no âmbito da Administração Municipal, 

obedecerá às normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que serão 

implantadas, paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturação de um 

sistema de controle de custos adequado ao Município. 

Art. 118. Os gestores de programas poderão individualizar ações e subações 

físicas, para comparação com as despesas dos projetos e atividades dos programas 

respectivos, com vistas a facilitar a avaliação dos gastos e a evolução de indicadores. 

§ 1º. A avaliação dos resultados dos programas será feita preferencialmente 

através de indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos 

com a execução do programa e comparar as metas previstas com as realizadas. 

§ 2º. Durante o exercício de 2022 poderão ser construídos, substituídos, 

modificados e acrescidos indicadores para mesurar o desempenho dos programas de 

trabalho do PPA 2022/2025, por meio de Decreto. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Seção única 

Das Prestações de Contas e da Fiscalização 

 

Art. 119. Serão apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de março de 2022: 

I – A Prestação de Contas Anual de Governo, exercício de 2021, pelo Chefe do 

Poder Executivo, nos termos do art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

II – As Prestações de Contas Anuais de Gestão, exercício de 2021, pelos Gestores 

e demais responsáveis por recursos públicos. 

§ 1º Serão apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco as 

prestações de contas de 2021, em meio digital no processo eletrônico, de acordo com 

resoluções do referido tribunal. 



 

 

§2º A coordenação do processo de coleta de dados e informações para 

organização da documentação que comporá o processo de prestação de contas ficará a 

cargo do Órgão de Controle Interno do Município. 

Art. 120. Serão apresentadas à Câmara Municipal as prestações de contas de 

2021, da forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco em 

meio digital e disponibilizadas na Internet, para conhecimento da sociedade. 

Art. 121. O controle interno fiscalizará a execução orçamentária, física e financeira, 

inclusive dos convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS, CONSÓRCIOS E ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

Seção I 

Do Orçamento dos Fundos, Consórcios e Órgãos da Administração Indireta 

 

Art. 122. Os orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta, 

fundos municipais e consórcios públicos que o Município participe, poderão integrar a 

proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada. 

§ 1º. Os órgãos e entidades da administração indireta citados no caput deste 

artigo encaminharão, até o dia 5 (cinco) de setembro de 2021, seus planos de trabalho e 

orçamentos parciais, ao órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentária, 

indicando os programas e as ações que deverão ser executadas em 2022. 

§ 2º. O processo de elaboração da proposta orçamentária será coordenado pelo 

órgão de planejamento do município em parceria com o órgão de finanças. 

 

Seção II 

Da Execução Orçamentária e Controle de Investimentos 

 

Art. 123. Os titulares de órgãos responsáveis pela contratação e execução de 

obras públicas e serviços de engenharia no Município ficam responsáveis pela 

produção, assinatura e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco do Mapa Demonstrativo de Obras e Serviços de Engenharia, 

trimestralmente. 

Art. 124. O controle de obras públicas, a elaboração do Mapa Demonstrativo de 

Obras e Serviços de Engenharia e a fiscalização, deverão obedecer às exigências da 

Resolução T. C. nº 8, de 9 de julho de 2014, do TCE-PE e suas atualizações. 



 

 

Art. 125. Os gestores de programas e de convênios acompanharão a execução 

orçamentária, física e financeira das ações que serão realizadas e o alcance dos 

objetivos de cada programa. 

§1º. O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução, 

disponibilizar informações gerenciais e emitir relatórios sobre a mensuração por 

indicadores do desempenho do programa. 

§ 2º. O Gestor de Convênios será responsável pela formalização da prestação 

de contas do convênio respectivo e acompanhamento até sua regular aprovação, 

monitoramento do Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias, 

alimentação e consultas ao Sistema de Convênios ou outros que o sucederem e 

atendimento de diligências. 

§ 3º. O Chefe do Poder Executivo designará os responsáveis pela gestão de 

convênios, contratos de repasse e programas específicos. 

Art. 126. É proibida a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas 

alterações, de recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive 

pelas entidades que integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da 

administração direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica 

custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou 

privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DÍVIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR 

  

Seção I  

Dos Precatórios 

 

Art.127. O orçamento consignará dotação específica para o pagamento de 

despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios. 

Art.128. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários 

dos precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, 

periodicamente, oficiar aos Tribunais de Justiça e do Trabalho, para efeito de 

conferência dos registros e ordem de apresentação. 

Parágrafo único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à 

Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2021, serão obrigatoriamente incluídos na 

proposta orçamentária para 2022. 



 

 

129. A Procuradoria Jurídica do Município conferirá junto ao Poder Judiciário a 

lista de precatórios, beneficiários, valores e ordem cronológica, para confrontar com as 

informações do órgão de planejamento municipal, para propiciar exatidão dos valores 

das dotações que serão incluídas no orçamento de 2022, para pagamento de 

precatórios. 

 

Seção II 

Da Celebração de Operações de Crédito e Alienação de Bens 

 

Art. 130. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar operações de crédito, nos 

termos da Legislação Federal aplicável e dentro dos limites estabelecidos pelo Sendo da 

República, inclusive para Antecipação de Receita Orçamentária (ARO). 

Art. 131. A autorização para celebração operação de crédito será feita por meio 

de lei específica, nos termos do art. 32 da Lei Complementar nº 101/2000 e 

regulamentação pertinente. 

§ 1º. Poderá constar da Lei Orçamentária de 2022 estimativa de receitas e 

dotações para investimentos tendo como fontes de financiamento operações de crédito. 

§ 2º. Só poderão ser realizadas despesas com fonte de recursos de operações 

de crédito quando a operação for realizada e os recursos ingressarem na receita. 

§ 3º. A lei que autorizar operação de crédito poderá reestimar a receita de 

operações de crédito constantes da Lei orçamentária para compatibilizar com o valor da 

operação e autorizar abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente em 

2022, para investimentos, obedecidas as disposições do inciso IV do § 1º do art. 43 da 

Lei Federal nº 4.320/1964. 

§ 4º. Deverão ser priorizados investimentos em saneamento básico com 

recursos de operações de crédito. 

Art. 132. É vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de 

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa 

corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social. 

 

Seção III 

Dos Restos a Pagar 

 

Art. 133. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I – Anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de 

prescrição de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto nº 20.910 de 6 de janeiro de 

1932; 



 

 

II – Anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos 

credores não conseguirem comprovar a efetiva realização dos serviços, obras ou 

fornecimentos e não for possível formalizar a liquidação; 

III – Anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos 

saldos não tenham sido anulados nos respectivos exercícios; 

IV – Anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que 

tenha sido transformado em dívida fundada; 

V – Anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias 

de serviços públicos e entidades previdenciárias, onde as obrigações tenham sido 

transformadas em confissão de dívida de longo prazo; 

VI – Cancelar valores registrados como restos a pagar por montante, vindos de 

exercícios anteriores, que não tenham sido correspondidos com os empenhos 

respectivos, impossibilitando a individualização dos credores e a comprovação de sua 

regular liquidação. 

Art. 134. Os empenhos não processados até 31 de dezembro de 2022, sem 

disponibilidade de caixa para seus pagamentos deverão ser anulados. 

Seção IV 

Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada 

 

Art.135. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida 

Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos previdenciários, 

para efeito de controle e acompanhamento. 

§ 1º. Serão consignadas no orçamento dotações para o custeio do serviço da 

dívida, compreendendo juros, atualizações e amortizações da dívida consolidada. 

§ 2º. Na proposta orçamentária deverá ser considerada a geração de superávit 

primário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, 

inclusive com órgãos previdenciários, nos termos da legislação aplicável. 

§ 3º. O Poder Executivo, periodicamente, deverá dirigir-se formalmente aos 

órgãos, entidades, instituições financeiras, Receita Federal e concessionárias de serviço 

público para conferir a exatidão do montante da dívida pública do Município com essas 

entidades. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 



 

 

Seção Única 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art.136. Caso o Projeto da Lei Orçamentária, apresentado ao Poder Legislativo 

até 5 (cinco) de outubro de 2021, não for sancionado até 31 de dezembro de 2021, a 

programação dele constante poderá ser executada em 2022, para o atendimento de: 

I – Despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do Município;  

II – Ações de enfrentamento e prevenção a desastres e catástrofes; 

III – Ações em andamento;  

IV – Obras em andamento; 

V – Manutenção dos órgãos, entidades e unidades administrativas para 

propiciar o seu regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos; 

VI – Execução dos programas e outras despesas correntes de caráter inadiável. 

Art. 137. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar as dotações orçamentárias 

relativas a manutenção e o desenvolvimento do ensino à nova legislação do Fundeb 

para 2022. 

§ 1º. Havendo a publicação da nova legislação do Fundeb antes do envio do 

projeto da Lei Orçamentária Anual para 2022, serão atualizadas as dotações destinadas 

a manutenção e o desenvolvimento do ensino com recursos do referido fundo na 

proposta orçamentária para o próximo exercício. 

§ 2º. Ocorrendo a publicação da nova legislação do Fundeb após a elaboração 

da Lei Orçamentária Anual/2022, fica o Poder Executivo autorizado a ajustar as 

dotações orçamentárias vinculadas aos recursos do referido fundo às novas disposições 

legais, por Decreto, a partir de janeiro de 2022. 

Art. 138. No processo de elaboração em 2022, do Plano Plurianual para o 

período de 2022 a 2025, deverão ser observados a continuidade dos programas de 

duração continuada em execução, a atualização dos planos setoriais existentes e 

poderão ser seguidas as estimativas de receitas previstas no Anexo de Metas Fiscais 

para os exercícios de 2023 e 2024, conceitos e definições constantes do art. 3º desta 

Lei. 

Art. 139. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 Tabira, 26 de novembro de 2021. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Maria Claudenice Pereira de Melo Cristovão 

Prefeita 
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ANEXO I

PROJETO DE  LEI  DE  DIRETRIZES
ORCAMENTARIAS

MUNICIPIO DE TABIRA

EXERcicIO DE 2022

ANEXO DE PRIORIDADE E METAS
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ACOES PRIORIT^RIAS PARA 2022

NODAACAO Funcao: 01  - LEGISLATIVA

01.01 Permitir o regular funcionamento das atividades do poder legislativo, incluindo
contrata9ao de assessoria e consultoria.

01.02 Atender as necessidades do Poder Legislativo, atrav6s de serviaps t6cnicos
especializados.

01.03 Sao priorl.dades as obras em andamento.

ACOES PRloRIT^RIAS PARA 2022

N®DAAC^O Fungao: 04 -Adminlstragao

04.01 RealLzar o controle efetivo dos bens m6veis e im6veis no municipio, por meio da
implantacao de urn sistema de informacao que propicie controle efetivo por parte
da unidade de material e Datrim6nio, em tempo real.

04.02 Modernizacao da infraestrutura da Secretaria de Administraeao com inovacao de
equipamentos e tecnologia da informagao.

04.03 Aumentar a transpafencia da administragao municipal com a publicagao de atos
administrativos, publicaeao da legislagao municipal, divulgaeao de obras,
servicos, proaramas e campanhas. inclusive producao de material publicitario.

04.04 Capacitar e treinar os servidores municipais visando melhoria na prestagao dos
servicos ptiblicos.

04.05 Aquisicao e manutencao de hardware e software para os servigos dos setores
contabil, financeiro e tributario do munici'pio, bern como treinamento de recursos
humanos.

04.06 Estruturar espaap fisico para os conselhos, bern como apoia-los em suas ac6es
de cidadania e controle social.

04.07 Reequipar e adequar os setores administrativos compatibilizando®s as novas
tecnologias e procedimentos, bern como instituir programa de modemizacao
atrav6s de Drocessos eletr6nicos.

04.08 Promover a96es entre os cons6rcios intermunicipais.

04.09 Firmar convenios com outros entes federados para realizagao de ac6es e
servi¢os nas areas de justiea pt]blica.

04.10 Modernizar os diversos tipos de controle exigidos pela legislacao, dentre eles o
sistema de controle intemo, protocolo central, patrim6nio, estoque, almoxarifado,
frota e orientara Administraeao Municipal para atingir os resultados pretendidosnaaestao.

04.11 Promover a digitaljzacao dos documentos do arquivo geral  do municipio

04.12 Sao prioritarias as obras em andamento.
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AC6ES PRIORIT^RIAS PARA 2022

NODAAC^O Fun€ao: 06 -Seguranca Pdblica

06.01 Implantacao do Programa Cidade Digital com monitoramento de cameras para
auxiljar a seguranca ptlblica do municipio.

06.02 Manter Departamento Guarda Municipal e instalar e manter suas atividades.

06.03 Aquisieao de veiculos, equipamentos e fardamento.

06.04 lnstalaQao, modemizaeao e manutenQao de sinalizaeao horizontal, vertical e
semaforos, nas vias pdblicas.

06.05 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

NODAAC^O Fungao: 08 -Assistencia Social

08.01 Promover,   ampliar   e   fortalecer   os   serviaps   e   beneficios   socioassistenciais,
considerando a ag6es dos niveis de protecao social basica e especial de media e
alta  complexidade,  garantindo  no  que  tange  a  gestao  social,   equipamentos,
m6veis,  maquinas,  vei`oulos  e  materiais  permanentes,  assim  como  constru9ao,
reformas e ampliacao.

08.02 Garantir a concessao dos beneficios eventuais no atendimento as famflias em
situacao de vulnerabilidade social, em razao de enfrentamento a pobreza e
extrema Dobreza;

08.03 Garantir o  desenvolvimento dos  services de  protegao social  ao  adolescente  em
cumprimento de medidas Socioeducativas de liberdade assistida e prestaeao de
serviap a comunidade conforme preconiza a poll.tica nacional de assistencia social
(PNAS). bern coma promover atendimento, acompanhamento e encamjnhamento
qualificado  aos  jovens  em  situacao  de  dependencia  quimica  (alcool  e  outras
droaas), assim como doenca mental, em Darceria com a Secretaria de Sadde.

08.04 Oferecer e ampliar cursos de profissionalizaeao e geracao de renda aos usuarios
da Rede Socioassistencial da SASC.

08.05 Garantir a implantacao de urn Sistema lntegrado lnformatizado entre
equipamentos da
rede socioassistencial, tendo como objetivo agilizar os servi9os e dar praticidade
as ac6es desenvolvidas.

08.06 Oferecer servi¢os que visam garantir protecao integral  a  pessoas que vivem em
situagao de rila,  com vinculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados,
por  meio  de  servjaps  que  garantam  o  acolhimento  em  ambiente  com  estrutura
fisica   adequada,    Oferecendo   condic6es   de    moradia,    higiene,    salubridade,
seguranca,  acessibilidade  e  privacidade,  por  meio  de  Servigos  prestados  no
Alberaue Notumo e/ou services de acolhimento em reDdblicas.
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08.07 Manter o Programa da Casa da Providencia com a distribuigao de sopas e reativar
o Programa Leite para todos

08.08 Aquisi9ao de alcool gel, luvas, mascaras e demais equipamentos de seguranca na
prevencao da covid-19 para equipes que trabalham na linha de frente.

08.09 Pagamento  de  auxilio financeiro  as  pessoas  carentes  em  decorrencia  de  seca,
calamidade e tome.

08.10 Incremento de ac6es de assistencia social no combate a COVID-19 e seus efeitos
da   economia,   como   na   concessao   de   beneflcio   eventual,   concessao   de
subveng6es sociais, facilitar o acesso a documentos indispensaveis ao exerofcio
profissional, auxmo funeral, cadeiras de rodas, ataddes, cestas basicas, agasalhos,
colch6es, aquisicao de kits de enxovais destinados as gestantes e outros. incluindo
assistencia emengencial as vltimas de calamidades.

08.11 Ampliar o acolhimento as pessoas em situagao de riia, em decorrencia dos efeitos
da pandemia do Novo Coronavrfus.

08.12 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

N®DAACAO Fun9ao: 10 -Sadde

10.01 Garantia de acesso da  populagao a  servigos  de qualidade,  com  equidade  e em
tempo   adequado   ao   atendimento   das   necessidades   de   sadde,    mediante
aprimoramento  da  politica  de  Atenq5o  Basiea  oferecendo  servioos  basicos  de
sadde  a  populagao  em  geral,  como:  Manter os  Ndcleos  de  apoio  de  Satlde  da
Familia  -  NASF;  Aperfeiapar,  capacitar  e  incentivar os  profissionais  dos  ESF  e
PACS,  como  tambem  disponibilizar  vefoulos  para  atendimento  na  Zona  Rural,
aquisicao  de  equipamentos,  construoao,  ampliacao  e/ou  reforma  e  manutencao
das unidades de Sadde da Familia; Ampliar a cobertura da ESE.

10.02 Promover a sadde bucal da populagao em consonancia com a Politica Nacional de
Sadde Bucal e ampliar a cobertura de Sadde Bucal na ESF.

10.03 Promover  as atjvidades da administracao, melhorando a qualidade de
atendimento ao ptlblico e a qualidade dos servi9os, com o aperfeicoamento do
atendimento de saude; Construeao, amplia8ao e/ou reformas de Hospitais,
Laborat6rios e Centres Tecnicos Especializados.

10.04 Promover  a  atencao  a  Satlde  da  Mulher  e  reduzir  a  morbidade  decorrente  de
doencas  e  agravos  prevalentes  a  esse  grupo,  organizando  e  implementando  a
Redo de Atencao a  SaLide da  Mulher no ambito municipal  para  garantir acesso,
acolhimento e resolutMdade.

10.05 Promogao da atencao integral a saLlde da crianca e implementacao da "Rede
Cegonha", com enfase nas areas e populag6es de maior vulnerabilidade,
Qarantindo o acesso da crianca e adolescente na rede de satide no municipio.

10.06 Garantia da atengao integral a sadde da pessoa idosa e dos portadores de doencas
Cr6nicas,  com  estimulo ao  envelhecimento  ativo e fortalecimento  das  ac6es  de
promogao e prevencao, promovendo a melhoria das condi§6es de sadde do idoso
e   portadores  de  doencas  cr6nicas  mediante  a  qualificacao  da  gestao  e  da
oraanizacao da rede de atencao.
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10.07 Coordenar as a06es de imunLzag6es para toda populacao; viabilizar e disponibilizar
os imunobiol6gicos para a populacao atraves da Aten9ao Basica.

10.08 Fortalecer a Rede de Apoio Psicossocial - RAPS, programando a atencao integral
em SaLide Mental atuando na prevencao, assistencia, tratamento e reabilitagao.

10.09 lmplementar a atencao integral a sat}de do trabalhador com ag6e8 mos niveis de
assjstencia, tratamento, recuperagao e prevencao, visando promover a sadde do
trabalhador no municii)io.

10.10 Fortalecer as  ao6es de vigilancia  epidemiol6gica,  promo9ao  da  satlde.  vigilancia
sanifaria, vigilancia em sadde ambiental, vigilancia da satide do trabalhador,  al6m
da  integralidade  do  cuidado  por  meio  da  integragao  da  vigilancia  em  satlde  e
atencao primaria.

10.11 Fortalecjmento da Assistencia  Farmaceutica para o desenvolvimento do conjunto
de ac6es de carater individual ou coletivo com promo?ao da Sadde e prevencao
de doencas.

10.12 Implementar    a    assistencia    ambulatorial    especia[izada    visando    garantir    a
continuidade  e  a  integralidade  da  Saade;   Descentralizar  a  rede  de  regulacao
melhorando o acesso do aaendamento ao usuario.

10.13 Efetivar a assistencia de urgencia e emergencia por meio de estrategias, ae6es e
redefinigao da rede, avaneando na organizacao e na oferta de servigos.

10.14 Manutengao  e  implementa9ao  dos  serviaps  necessarios  para  enfrentamento da
emergencia em sadde ptlblica de importancia nacional no SUS, em decorfencia da
I)andemia ocasionada pela COVID-19.

10.15 Aquisicao de veloulos de passeio, ambulancia e ambulancia UTl

10.19 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PF`loRIT^RIAS PARA 2022

N®DAACAO Fungao:  11 -Trabalho

11.01 Contratar  assessoria  tfonica  especializada  e  firmar  parcerias  com  empresas
locals, visando capacitar e incentivar jovens na insengao no mercado de trabalho,
bern como adquirir ou locar equipamentos diversos e espago para a execugao doprograma.

1 1 .02 Realizar   parcerias    e/ou   conv6nios   com   o   SEBRAE   e    SENAl    e   adquirir
equipamentos para
desenvolver oficinas e capacitac6es.

11.03 lnformar ao traba[hador a importancia de estar em conformidade com a legislacao
e
os benefl`cios asseaurados pela lei.

11.04 Contratar assessoria t6cnica especializada e firmar parcerias com empresas locals
e  govemamentais  visando  capacitar  e  incentivar  grupos  de  mulheres  no  sou
poderio economico, bern como adquirir ou locar equipamentos diversos e espaap
para a execucao de cursos e DroQramas.

11.05 Sao prioritarias as obras em andamento.
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ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

NODAACAO Fungao: 12 -Educa9ao

12.01 lmplantacao de Energia solar na rede municipal de ensino

12.02 lmplantar o ensino integral nas escolas municipais

12.03 Promover    formacao    para    estudo    da    BNCC,    tendo    como    publico    alvo,
ccordenadores   pedag6gicos,   gestores   escolares,   professores   e   t6cnico   da
secretaria de educacao da rede municipal de ensino.

12.04 Promover a implantagao do Planejamento Estrategico da Secretaria da SME .

12.05 Promover  formagao  continuada  para  estudo  da  Matriz  Curricular,  baseada  no
Curriculo de Pernambuco, elaborada em 2020, colocada em pratica em 2022, para
direcionamento do curriculo vivenciado oor modalidade, ano, m6dulo de ensino.

12.06 Reforcar institucionalmente a Educa8ao, bern como seus processos gerenciais, por
meio da implantagao de metodologia de planejamento.

12.07 lmplementar o  atendimento aos  alunos com  dificuldades  de aprendizagem,  com
deficiencia, transtornos de desenvolvimento ou altas habilidades (superdctagao).
lmplantacao do Centre de Assistencia as pe§soas com necessidades especiais e
promover formacao para os professores de alunos com necessidades especiais.

12.08 Distribuigao  de  kits  de  alimenta9ao  escolar  aos  alunos  matriculados  da  rede
municipal de ensino. enquanto perdurar a pandemia do Covid-19.

12.09 Ampliar as salas de Recursos multifuncionais (AEE), que comtempla area urbana
e  rural.   Realizar  aquisieao  de  material  pedag6gico  especial  para  alunos  com
necessidades  espectais,  bern  como  ofertar aulas  em  libras  para toda a  rede deensino.

12.10 Oferecer formacao para os gestores municipais de educaoao para implementarem
as atividades no tomo complementar por meio do Programa Mais Educagao.

12.11 Oferecer fomacao para os gestores municipais de educaQao para implementarem
as atividades no tomo complementar por meio do Programa Rede Ampliada.

12.12 Aquisigao de material pedag6gico para uso na jomada ampliada (livros didaticos,
jogos, etc).

12.13 Promover programas de formaeao e  habilidade  especi.fica  para  professores que
atuam em educaeao especial, nas escolas do campo, e que comtemplam tamb6m
as tematicas: educacao ambiental, educagao para os direitos humanos, educaeao
integral e intearada.

12.14 Aquisicao de material didatico que possa atender as necessidades de toda a rede
municipal de ensino.

12.15 Oferecer curso  de formaoao  continuada  para  os  professores que trabalham  nas
escolas rurais,

12.16 Qualificar os professores que atuam em educacao especial. em escolas rurais, em
cursos implementados pela SME.

12.17 Promover   a   participacao   dos   profissionais   de   serviap   e   apoio   escolar   em
programas de foma9ao continuada,  considerando, tamb6m,  as areas tematicas,
tais  como  educaQao  ambiental,  educaeao  para  os  direitos  humanos,  educa9ao
integral e intearada.

12.18 Oferecer curso de formacao para os profissionais de serviap e apoio escolar das
escolas da redo em programas de qualifica9ao voltada para alimentagao escolar.
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12.19 Oferecer curso de forma9ao para os profissionais de serviap e apoio escolar das
escolas da rede em programas de qualificagao voltados para gestao escolar.

12.20 Oferecer curso de formacao para os profissionais de servico de apoio das escolas
da rode em programas de qualificacao voltados para meio ambiente e manutencao
de infraestrutura escolar.

12.21 Oferecer curso de formacao para os profissionais de servico de apoio das escolas
da rede em programas de qualificaeao voltados para multimeios didaticos.

12.22 lmplementar  em  toda  a   rode  de  ensino,   nas  areas  urbana  e  rural,   salas  e
laborat6rios com multimidia.

12.23 Orientar as  escolas  a  incluirem  no  PPP  (Projeto  Politico  Pedag6gico)  oferta  do
tempo  para  assistencia   individual  e/ou   coletiva  aos   alunos  que  apresentam
dificuldade§  de  aprendjzagem  durante  o  ano  letivo,  e  tempo  de  atendimento
educacional  especializado  dos  alunos  com  deficiencia,  transtomos  globais  de
desenvolvimento ou altas habilidades (sui]erdotacao).

12.24 Acompanhar sistematicamente a  proposta de assistencja  individual e/ou  coletiva
aos   alunos  que  apresentam   dificuldades  de  aprendizagem,   com   deficiencia,
transtornos alobais de desenvolvimento ou altas habilidades (superdotacao).

12.25 Oferecer  condi96es  as  escolas  para  que  os  professores  possam  efetivamente
atender,    indMdualmente    ou    em    grupo,    os    alunos    com    dificuldades    de
aprendizagem, com deficiencia, transtornos globais de desenvolvimentos ou altas
ha bil idades (superdotacao).

12.26 Promover ac6es  para  implementagao  de  currioulos  especificos  para  as  escolas
rurais, de forma complementar, que atenda a EJA.

12.27 Proporcionar as  escolas  do  campo  e  ou  rural  a oferta  de  cursos  que valorize a
profi§sionalizacao dos estudantes e agropecuaristas, de forma extensiva,

12.28 Adequar ou construir as instalac6es da biblioteca, adotando os padr6es mfnimos
de acessibilidade, considerando, ainda, as especificidades das escolas indrgenas
e c|uilombolas do camDo.

12.29 lmplementacao do PPP-Projeto Politico Pedag6gico, da PP-Proposta Pedag6gica,
do  Curriculo (Matriz Curricular) das  unidades  escolares,  tendo como documento
orientador a BNCC.

12.30 Estimar os custos para aquisigao do mobiliario e equipamentos necessarios para
a biblioteca de cada unidade escolar.

12.31 Implementar  e   adequar  as   escolas   da   rode   municipal,   para   receberem   os
laborat6rios de informatica.

12.32 Promover aulas de forma on-line aos alunos da rede municipal de ensino que estao
em casa cumprindo o isolamento social, atrav6s de transmissao das redes sociais.

12.33 Implantar gradativamente  espaaps  adequadas  para  as  praticas  desportivas  dos
alunos em 100% das escolas.

12.34 Adequacao e/ou construcao de quadras de esportes adotando os padr6es mi'njmos
e considerando a ace§sibilidade.

12.35 Construir,  adequar,  reformar e  equipar as  cozinhas  e  refeit6rios  das  escolas  da
rede, de acordo com criterios definidos.

12.36 Adequar  as  instalae6es  gerais  para  o  ensino  a  partir  de  padr6es  minimos  e
acessibilidade a serem adotado pela rede, observando as condig6es da estrutura
fisica e a existencia de espaaps pedag6gicos nas escolas do campo que atendam
a Educacao lnfantil e os Anos iniciais do Ensino Fundamental,

12.37 Construir, ampliar e refomar as unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino.
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12.38 Construeao e/ou implementagao da PPP nas unidades Escolares.

12.39 Firmar parcerias com a Secretaria de Educacao de PE,  para uso de documentos
Norteadores  do  Currlculo  de  PE,  em  forma  de  formaeao  continuada  para  os
Drofessores da redo munjciDal.

12.40 Aquisicao de velculos para efetivar trabalho de acompanhamento e monitoramento
pedag6gico  nas  Unidades  Escolares  da  Rede  Municipal  de  Ensino  nas  areas
Urbanas e Rurais.

12.41 Aquisigao de terrenos para construcao de unidades escolares, creches e quadras
poliesportivas.

12.42 Disponibiliza9ao de transportes escolares para estudantes universifarios.

12.43 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

NODAACAO Fungao: 13 -Cultura

13.01 Difundir arte, cultura, tradig6es e atrair o turismo para o Municipio.

13.02 Manu(eneao da Casa da Cultura

13.03 Ampliar  e  melhorar  areas  fisicas  destinadas  as  atlvidades  culturais  e  oferecer
espaap para eventos culturais, bern como elevar a nivel intelectual dos munfojpes.

1 3.04 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

NODAACAO Fungao: 15 - Urbanismo

15.01 Construcao de Praga de alimentagao

15.02 Contrugao  e Ampliacao do cemit6rio

15.03 Construcao do Centro de Abastecimento de Tabira (CEACA)

15.04 Ampliaeao e melhoria da rede de iluminaeao ptiblica nas vias, cemit6rios, pracas e
predios do municipio.

15.05 Troca da iluminacao da cidade por lampadas de LED.

15.06 Construcao do Estadio Municipal

15.07 Construcao de  Moradias  destinadas a  populaeao  de  baixa  renda  residentes em
areas de risco.
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15.08 Abastecimento de agua emergencial.

15.09 Construcao /reforma e amplia9ao dos Predios Pdblicos do Municfpio

15.10 Perfura9ao de poaps artesianos; Construgao de muro de arrimo e acostamento.

15.11 lmplantacao e reforma de pracas na zona urbana e rural do municlpio.

15.12 Ampliacao do saneamento, pavimenta9ao e recapeamento asfaltico do municfpio.

15.13 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORIT^RIAS PARA 2022

NODAACAO Fungao: 16 -Habita§ao

16.01 Aquisigao e distribuieao de kits de materiais de construeao.

16.02 Aquisigao de Terrenos para construQao de moradias.

16.03 Sao prioritarias as obras em andamento.

A?OES PRIORITARIAS PARA 2022

NODAAC^O Funeao: 17 -Saneam®nto

17.01 Constru9ao,  ampliacao  e  reforrnas  de  esgotos,  galerias  e  sistema  de  coleta  de
tratamento  sanifario,  visando  atingir  a  meta  de  universalizagao  do  saneamento
basico.

17.02 Consertos,  reparos,  drenagens de aguas  pluviais e desobstrugao do  sistema de
saneamento basico.

17.03 Sao priorifarias as obras em andamento.

AC6ES PFuORITARIAS PARA 2022

NODAACAO Fun9ao: 18 -Gestao Ambiental

18.01 Desenvolver o turismo ecol6gico atrav6s de atividades com guias capacitados.

18.02 Recuperar,  revitalizar e  preservar  o  meio  ambiente,  atrav6s  de  a96es  como  a
conserva9ao das margens dos rios (recupera9ao de matas ciliares), conserva9ao
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das areas de topografia muito elevada,  programas educativos de orientacao aos
produtores rurais, planejamento ambiental e oiltros.

18.03 Preserva9ao, conservagao ambiental e destinacao ecol6gica do lixo urbano.

18.04 Implantar  a  coleta  seletiva,  (incluindo  coleta  de  6leo)  proporcionando  o  correto
manejo  dos  residuos  s6lidos,  atrav6s  de  uma  adequada  infraestrutura  para  a
realizacao dessas atividades.

18.05 Proporcionar   melhor destinaeao dos residuos s6lidos,  para que a mesmo opere
de acordo com as nomas pertinentes.

18.06 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

NODAAC^O Fun9ao: 19 -Ciencja e Tecnologla

19.01 lmplantagao,   manutenQao  e  divulgacao  de  espacos  comunitarios  de  lnclusao
digital  e Centros de  lnclusao  Digital em  Escolas e  Bibliotecas  P0bllcas,  incluindo
realizacao de f6runs e debates.

19.02 Implantacao e manutenQao do Centro de lnovacao Tecnol6gica.

19.03 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORIT^RLAS PARA 2022

NODAACAO Fun9ao: 20 -Agricultura

20.01 Execueao de projetos e atividades do PRONAF no Municfpio, em convenio com a
Uniao,  incluindo aquisicao de equipamentos.

20.02 Aquisicao e implantacao de sistemas e equipamentos agricolas para melhoria da
produtividade rural.

20.03 Auxiliar o produtor rural no prepare do solo, distribuicao de sementes e realizaeao
de cursos de capacitagao para o produtor rural.

20.04 Coordenar e avaliar as ae6es do setor agropeouario, desenvolvidas pelo  Estado,
bern  como,  elaborar  e  consolidar  os  instrumentos  constitucionais  inerentes  ao
Dlaneiamento.

20.05 Eletrificacao dos sitios na zona rural.

20.06 Construgao,    ampllagao    e    reforma    de    aapugues,    mercados,    centrais    de
abastecimento e matadouro, incluindo reequipamento e sua regular manutengao.

20.07 Capacitar  agricultores  para  maximizacao  dos  serviaps  na  area  agropecuaria,
piscicultura e agroinddstria.

20.08 Aquisicao e distribuicao de semen, com vistas a promover o desenvoMmento dos
rebanhos de Bovinos, Caprinos e Ovinos do Municfpio.
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20.09 lmplantagao    e    parceria    tecnico-financeira    com 0 Estado    e    Uniao    pare
desenvolvimento de ae6es,  incluindo aquisieao de equipamentos, distribuioao de
sementes e capacitacao de pequenos produtores.

20.10 Construeao  de  aeudes,   barragens  e  adutoras  destinadas  a  agricultura  e  ao
abastecimento da populagao.

20.11 lmplantaeao de Hortas Organicas Comuniferias.

20.12 Contrata9ao  de  carros  pipas,   pare  atender  zona  rural  e  urbana;   Perfuracao,
instalacao e manutencao de poaps tubulares ou amazonas.

20.13 Criagao do programa Municipal Terra pronta

20.14 Assegurar a cota parte do municlpio para o seguro safra dos agricultores

20.15 Sao priorifarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

NODAACAO Fun§ao: 22 -lndtistria

22.01 lmplementacao de atividades industriais e cursos profissionalizantes nas areas de
vocacao do municipio.

22.02 Sao priorifarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PAFIA 2022

NODAACAO Fun§ao: 23 - Com6rcio e Servi§os

23.01 Promover a  capacitacao  e  desenvolvimento  de  recursos  humanos  para  o  setor
comercio e servico para manter  a padrao de qualidade dos serviaps a instalac6es.

23.02 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PARA 2022

N®DAACAO Funcao: 25 - Energia

25.01 Execu9ao de projetos de eletrificacao rural.

25.02 Aquisigao de postes, fios, transformadores e outros materials e utensl'lios; contratar
services para execucao de instalacdes el6tricas urbanas e rurais.

25.03 Sao prioritarias as obras em andamento.
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ACOES PRIORll.ARIAS PARA 2022

N®DAACAO Fungao: 26 -Transport®s

26.01 Construcao, ampliagao e manutengao de estradas,  pontes. passagens molhadas;
aquisi9ao  e  contrafa9ao  de  maquinas,  veieulos  e  equipamentos  diversos  para
obras e services Dtlblicos essenciais e outros.

26.02 Sao prioritarias as obras em andamento.

ACOES PRIORITARIAS PAFIA 2022

N®DAAeAO Funcao: 27 - Desporto e Lazer

27.01 Aquisicao de material esportivo para os alunos do municipio.

27.02 Construoao.  reforma,  ampliagao  e  manutengao  de  espacos  para  promover  a
pratica   de   atividades  frsicas,   desportivas  e   de   lazer   no   municlpio;   apoiar  e
incentivar eventos, tomeios esDortivos e as ecluiDes esDortivas do municii)io.

27.03 Oferecer capacitae6es na area esportiva.

27.04 Sao pn-oritarias as obras em andamento.

AcOES PRIORIT^RIAS PARA 2022

N®DAAC^O Fun9ao: 28 -Turismo

28.01 Desenvolver o turismo ecol6gico, religioso, de lazer e eventos,

28.02 Incentivar a realizacao de feiras culturais, oficinas de arte cenicas e teatrais.

28.03 Promover a  capacita9ao  e  desenvolvimento  de  recursos  humanos  para  o  setor
turistico; Ampliar as possibilidades de lazer e diversao a populacao do municipio e
visitantes;  Realizar pesquisas  para o sistema de  informacao turistica;  Cadastrar,
controlar  e  fiscalizar  os  empreendimentos  turisticos  para  manter  o  padrao  de
ciualidade dos services e instalac6es.

28.04 Maior acesso e Sinalizagao dos pontos turisticos

28.05 Sao prioritarias as obras em andamento.
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ANEXO 11

PROJETO DE LEI DE   DIRETRIZES
ORCAMENTARIAS

MUNICIplo DE TABIRA

EXERCICIO DE 2022

ANEXO DE METAS FISCAIS
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ANEX0 1] - METAS F[SCAIS

DO PROJET0 DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENT^RIAS/2022

APRESENTACAO:

0  presente  Anexo  de  Metas  Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes  Orcamenfarias  do

Municipio   Tabira,   para   o   exerci'cio   de   2022,   6   urn  conjunto   de   demonstrativos

estabelecidos pelo art. 4°, §  1° da Lei Complemenfar n°  101, de 2000.

Foi elaborado de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais  lla

edicao, aplicado a Uniao e aos Estados, Distrito Federal e Munici'pios, aprovado pela

Secretaria do Tesouro Nacional pela Portaria STN n° 375, de 8 de julho de 2020, com

a finalidade de estabelecer as metas fiscais anuais, em valores constantes e correntes,

relativas as receitas, despesas, resultado nominal, resultado primario e o montante da

dl'vida para o exerclcio a que se refere (2022) e para os dais seguintes (2023 e 2024),

bern como a avaliagao do cumprimento das metas relativas ao ano anterior (2020) e

evolucao do patrim6nio lI.quido do Municlpio.

Integram   o   presente  Anexo   de   Metas   Fiscais  os  demonstrativos   abaixo

especificados, metodologia e mem6ria de calculos:

I - Demonstrativo 1  - Metas Anuais de:

a)  Receitas Primarias;

b)  Despesas Primarias;

c)   Resultado Nominal;

d)   Resultado Primario;

e)  Montante da DMda.

11 -Demonstrativo 2 -Avaliacao do Cumprimento das Metas do Exercicio
Anterior;

Ill -Demonstrativo 3 -Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas

Fiscais Fixadas nos ties exercicios anteriores;

lv - Demonstrativo 4 - Evolucao do Patrim6nio Liquido;

V - Demonstrativo 5 - Origem e Aplicacao dos Recursos Obtidos com

Alienacao de Ativos;
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Vl - Demonstrativo 6 -Avaliagao da Situagao Financeira e Atuarial do Regime

Prdprio de Previdencia Social dos Servidores;

VII -Demonstrativo 7 -Estimativa e Compensaeao da Renuncia de Receita;

VIII -Demonstrativo 8 -Margem de Expansao das Despesas Obrigat6rias de

Cafater Continuado.
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MUNIcfpIO DE TABIRA . PE
LEI  DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS

ANEXO 0E METAS FISCAIS
METJts ANUAIS

2022
AMF-Domonstrativo I a.RF, Art. 4a a io)                                                                                                                                                                                                                                                                                  Rs  mllhares

EBPECIFICACAO

2022 Z02a 2024
Valor Vale, .,, PIE' Valol. Vales %PIB Va'o, Valor %PIB

Corronte(,) CO"nto (apiBxpioo Corront®(b) Condnt® (bne}xico Con.orfe(a) Constanto (a/loo)xloo

Rece ta Total 68.100 63.864 0,031 68.180 63.801 0,031 70.326 63.738 0,031
Rece tag Primahas (I) 65.8cO 63.662 0.031 67.964 63.599 0.031 70.103 63.536 0,031
Despesa Total 66.100 63.864 0.031 68.180 63.801 0,031 70.326 63.738 0,031
DesDesas Primarias (11) 64.780 62.589 0.OsO 66.820 62.529 0,030 68.916 62.460 0,031
Resulfado  Prim6rto  (111)  =  (I  -11) 1.110 1.073 0.001 1 . 1 44 1 .070 0,001 1 . 1 87 1 .076 0,001
Resuhado Nomlnal 1.040 1 .005 0,000 1.064 995 0.000 1 .097 994 0,000
DMd8 Ptlbliea Consolidada 9.050 8.744 0,004 7.686 7.192 0.004 6.410 5.809 0,003
Dlvida Consolidada Llauida 7.641 7.383 0,004 6.139 5.745 0.003 4.724 4.281 0,002
f`ecoi[88 Pi.imirias advindas de PPP (lv) 0 0 0,000 0 0 0.000 0 0 0.000
Despesa3 Primaries qeradas par PPP rv) 0 0 0.000 0 a 0.000 0 0 0,000
lmoacto do saldo da8 PPP Ivl) = (lv-V) 0 0 0,000 0 0 0,000 0 0 0,000

Plo - Produto II.temo Brute
Nctas Explicativae:
1  -No  oxerc(clo fimancelro  do  2019 a  valor do  PIB  de  Pomambuco  foi  do  R$  205  hilh®es  em  valoreg  coiTentee,  crcecimento  de  1.90  em  redcao  ao  ano  anterior.  Fonts:
CC)NDEPE/FIDEM,  publicado no 8ife `AMMf.condepefidem.pe.9ov.br e tBGE.

2 - 0 valcu. do PIB do Pem@mbuco em 2020 foi de 204 bilhoes em v8lore8 cormto8 e apresontou diminuic8o do -1.40 em relaQ8o ao ano eritorior.  Fonto: CONDEPE/FIDEM,
publicado no 8ito w"/.condepofidem.pe.gov.br o lBGE.
3 - Consldorando a lrroxlstchda do proje96es oficiai9 0o E8fado de Pem8mbuco ate 30 de |unho, os valoms projctades do PIB ost8dual para o ex®rciclce do 2021. 2022, 2023
e 2024 foram basoadce rna provlsao de taxa de cresclmouto do FIB Naclonal. conforrro quedro domon8thti`ro abali(o:

Ano
Taro do Croscimonto do Valor em milharee giv)

PIB%
2019 1 .cO% 20S.000.000
2020 -1 .40% 204.500.000
2021. 2,sO% 2ce.612.500
2022. 2.10% 214.014.363

2023- 2.50% 219.364.722
2024" 2.sO% 224.848.840
Forfe: Ag6ncla CONDEPEIFIDEM, BACEN (Reletcho Fcous) o LOO 2022 de uniao.

Fder de Crescim®rfe Real do PIB Naclonal
Notes Expllcativ8s:
4 -0 rrferido fator 6 obtldo a per8r de media geom6trica dos taxa8 do cresclmento rcol do PIB n8clonal nco ammos oho ano8, cofomi® art. 7° da Portana §TN n° 9, do 5 do
janelro de 201 7.
5 -A partir de dezembro de 2021, consider8ndo revi86es pelo lBGE o a publicagivo do PIB do 2020, a fator do atcalizac3o a ser utilizado 6 de 0,99608498%, calculando
confomo tal>ela abalxo:

1,03004623 1 .o0503956 0,964542366 0,96724083 1.01322869 1 ,01 7836668 0,95940952

[e-I-de-:=rm=  I     vgiv=/,qu  I     Vdrc~#.`m          I
6 -S6hos historfeas dos iridieadores IPCA+ PIB o SELIC

IPCA
6,cO96

4,0096

2,0096

0,00%
2019  2020  2021  2022  2023  2024

4,0096

2,cO96

0,cO%

-2,0096

SELIC

*Fpng#E+adco%,D®ESE#a'dDaE#LBGbaE;oRAeiE*(tRUR°d8;tog:E#|®cgn%i°d2:1araus?iE.°RoiatorioFocus.deo5deiulhode2ol3.
h Projecao do PIB do 2015 e 2016 extralda do Anexo do Metas Fiscals do Projoto da LOO 2014 da Uniao.
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I -Metodologla e Mem6ria de Calculo dos Mctas Anuals para as receltas do lvILlnlcfpio

TOTAL DAS RECEITAS

RS mllhares

ESPECIFICACAO RealLzedo Ftoallzndo Re®stlmado.
2019 2020 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 56.se 65.042 61.328
F`eoeha de lmcostos, Tara8 e Contnb. de Melhoria 21cO 3.985 3. 1 30

'FFTu 266 188 291
lsQN 743 921 971
Recelta da DMda Ativa • 81 93
Demais Receitas 1.759 2.796 1 .775

Receha8 de Contnbuig6es 719 810 922
COSIP 719 810 922
Demais Receita8

Recelta Patrimonial 82 35 145
Aplicac6es Financeiras 82 35 145
Outras Reoeitas Patrrmonfals

Transferencias Comentes 52.753 59.915 56.927
Cot8-Parte do FPM 18.642 18.198 18.438
Cota-Parte do lTR 1 1 4
Ctota-Parto do FEP 329 388
Cola-Parte do CIDE 22 15
Tran8f. de Reoursos do SUS - FMS 7.363 12.041 6.987
FUNDEB 16.537 16.443 18.728
Cot8-Parto do lcMS 4.563 4.651 5.308
-Parte do lpvA 1.111 1.143 2.183
Ctota-Parte do lpl 21 15 19

Outras Tran8fer8ncias Conentes 4.514 7.072 4.858
Outr8s F`oceitas Comantos 247 297 204

RECEITA  DE CAPITAL (11) 693 583 2.814
ODeracdes do Cfeditos
Alienacao de Bens - 58
Amortlzacao de EmDrdstimos
Transfor6ncias de Caoital 693 583 2.756
Outras Recehas de C8pital

RECEITAS INTFIAORCAMENTARIAS CORRENTES (111) -
RECEITAS INTRA®RCAMENTARIAS DE CAPITAL (lv) -

RECERTA TOTAL (V) a (I+lI+Ill+lv) 57.z61 65.ez5 u.14Z

Nctas Expticaftyas:

1  - Os valores arrocadados nos oxercleice do 2019 a 2020, compoe a s6ri8 historlca do a/Tocadegao utiltzad8 nas projeg6es de
recott8s para ce anos soguites.

2 - Duianto a processo d® olaboragao dosta Lad do Direoizos Oicamentarlas - LOO, o pars, ass)in como o resto do pl8neta. id
atingk]o  pela  pandemfa  do  nova  cororrm/lrus  (COVID-19).  cujo  dist8ncrarrrento  social  ten  afctado  a  economia  dos  e9tados e
munielpies a, consequontemento, as projogives d® receita do 2020 a dos pr6ximos ance. Apesar das expectawas de mercado
8inda  sinatizarem  possivel  rotomada  do  croscimonto  da  eeonomie  nosto  segundo  semesto  do  ano,  6  noceesaho  manter
prudchcia  quanta  a  projecao  dos,  tondo  om  vista  o  cenario  de  incertozas  da  retomada  da  ecoromie.  Por  esto  mo6`ro.  a
proiapao do arrocadacao do ano de 2021, fol re8stimada para ajusersa 8o novo conario ocohomieo.
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ESPECIFICACAO
PREVISAO -RS ITillliaros

2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES (I) 63.200 65.189 67.241   I

Rooeife de lmpostos, Ta>as e Contnb. de Melhoria 3.225 3.327 3.431
lpTU 300 309 319
lsQN 1.000 1 .032 1.064
Receita da DMda Atlva 96 99 102
Domais F{eceifes 1.829 1.887 1.946

Rooeitas do Contn.buio6e8 950 980 1.011

COSIP 950 980 1.011

Demai8 Recehas
Receita Patrimonial 150 155 159

ADllcac6e9 Financolras 150 155 159
Outras Receitas Patrimonjals

Transfer8ncias Correntes 58.es5 60.511 62.416
ca-Parto do FPM 1 9.000 19.598 20.215
Cma-Parto do lTR 4 4 4
Ccta-Parto do FEP 400 413 426
Cola-Parte do CIDE 15 16 16
Transf. de Recursos do SUS - FMS 7.200 7.426 7.660
FUNDEB 19.300 1 9. 907 20.534
Cota-Parte do lcMS 5.470 5.642 5.820
Ccta-Parto do lpvA 2.250 2.320 2.393
Ctota-Parto do  IPI 20 20 21
Outras Transferdnci8s Comentes 5.006 5.164 5.326

Outras Receitas Correntes 210 216 223
RECEITA DE CAPITAL (11) 2.900 2.991 3.085

ODerao6es do Cfedito8
Alienacao d8 Bens 60 61 63
Amortlzacao do EmDrestimos
Transfofencias de Capital 2.840 2.930 3.022
Outras Recelta§ de Capital -

RECEiTAs iNTRA-ORCAMENTARiAs cORRENTEs (ii n
RECEITAS I NTRA®RCAMENTAR[AS DE CAPITAL (IV`

RECEITA TOTAL M = (I+Il+Ill+Ivl ee.100 cO.180 70.326

Nctas Explicativas:
3 - Os peramatros utilizados pare so chogar ace vatores pn}}etados forBm bascodos na taxa d8 jrflag5o do hdice de Prapos ao
Consumidor (lpcA),  na taxa de cresclmonto do  PIE a  nag aeBos ecohomloc>financelras o administrativ8s,  que sorao tomadae
par  estB  munielplo,  para  obter uTna  rnethori8  ra  fiscalEzae&o  a  obtencao  de  reeursos  financeirce  pare  o8  exerc{cio8  futuros.
Assim  as  pro}ap8os  para  2021,  2022,  2023  e  2024  considerando  a  tan  de  infl8cao  do  lpcA  prevista  respectivamento  em
3,50%.  3,50%.  3,25°/o e 3,25%,  ben como as provisoes da taxa de cresclmento do PIB  pare 2021. 2022, 2023 a 2024 com os
respectivos percenfuais d® 2.50%, 2.10%. 2,50% e 2,cO%, domonstram Lim cenario e8tthrol p8ra a are do 2021  com urn timido
cn3sclmento ocon6mlco pera o8 ano8 de 2022, 2023 e 2024.
Ressato¢o  ainda.  a  efoto  sot.re  as  receha8  deconente  da  taxa  real  do  PIB,  quo  afeta  dlrctanerfe  na  8rrecada8ao  dce
tributos,  isto  e,  a  arrecadagao  municipal  tambem  podo  sofror queda  ®m  fungao  da  expectattva  do  reducao  do  PIB.  A  tabefa
abaixo demonstra ce efeitos das variapoes desses peri}m8tos nas roc®itas.

S®n8lb»ldad® da Roc®ita nos Param®ntros Macroeconomlco3

Fonts: Anoxo dB Rlses Fiscais do PLDO 2022 da Uni5o

A  veriacao  de  1  panto  percontual  rna ta)ca  da cresclmento  do  PIB  altera  em  0,57% a8  r8celtas.  Jd  o  Bfeito  da  variaEao  de  1
panto  percontuaJ  na  lnfla9ao  ten  inpecto  de  0.53%  nae  roceitas.  Dceto  modo.  os  pefametros  oconomieos  apticados  rna
ostimatwa dos recoitas nos anos de  2021.  2022,  2023 a  2024 for8m  nB8pocthram®nto  1,86%,1,88%.1,72%  e  1.72.%  para  a
lpcA a  1,43%.1.20%.1,43%  a  1.43%  pars  o  PIB.  Assim,  o  crescimonto  nominal  pre`iisto das  recx3itas  para a  ono do 2021.
2022. 2023 a 2024 serao superavmarice om 3.28%, 3,05%. 3.15% a 3,15% rcepectiv8manto.

Desta foma, considoram.so no campo VARIACAO % e8tas dos varialrels: % lpcA, % PIB o inton8mcapao na Fi§calizacao
Tnbutama. p8ra seus respecth/os exerc(ctos.

4  -  Es6m8tiv8  referento  8os  valores  das  transforenctas  de  recefas  lntraoquiT`ontaria§  rolativos  a  operagivo  enfro  6rgas,
fundes e entidade8 ln`egrantes dos orcamentos fiscal o da eeguridado social, conforrne emgencta do Manual do Dorron8trativos
Flscais -11. Edlcao, aprovedo pel@ Portaria STN n° 375. de 8 do julho do 2o2o.

5 -A Lel N° 14.113,  DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020,  Regularnentou o Fundo do Manutengao o Desonvolvlmonto da Educagao
Efa8lca  o de Valorlzacao dos Proflsslonals da  Educagfro (Fundeb),  de  que trata o  arL  212-A da Consttwl9ao  Federal;  revogou
dispceltivos da Lel n° 11.494, de 20 de juriho de 2007.
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6  .  As  recoft8s  oTperriert6rias  para  ce  exercieies  de  2022,  2023  0  2024,  foram  estimadas  con8iderandoce  a  histonco  da
arrecadapao, projap5es de indicaderee economicos, a logisla¢Eo pe"nerte a especifiddades do cada uma das receitas.

Nas  ostlmaovag  desta   LOO  foram   ut]lfados  os  medelos   8ugorldos  pelo   Manual  de   Domon8trativos   Fi9cais   lla  edi85o.
aprovado  pela  Port8ria  STN  n°  375.  de  8  de julho  de  2020.  i)aslcamento  dole  modelos  de  projegives  foram  soleclomados:
Modeb Media (I-1 ) a Mcdelo Saz]onal.

0 prinleiro modolo foi utillzado nes projapbes de anrecadec8o que 8ao sao praticarnente constantes ao longo dos mese8, cujo a
s6rie  temporal  baseia.so  na  m6dfa  oe  anecedocao  do  ano  antertor,  refletindo  a  comporbmonto  da  reeejta  pare  ce  ance
segulntes.

di  o  segundo  modelo,  fo]  utnzado  mas  receitas  da8  qu8is  a  arrocada9ao  nao  so  dLstribul  de  forma  unifcrme  ao  longo  do
oxerc[do. 0 modelo sazonal estlma a recelta aphando ce Indices economiece do forma rnensal. evkendo paelvel8 distoreees
crusades  pela  sazomalldede  ou  akyum  Ofdio  da  leglslapao,  logo,  a  modelo  leva  em  considera8ao  a  arrocadapao  men8al  na
papiapfo.
Recoifes  como  a  lmposto  Fhediel  a  Tertorial  Urbano  (lpTu)  e  o  lmposto  Sabre  a  Propredado  de  Vetoulo8  Aiitomotore§
(lpvA),  sao exemples  de  rec8itas  com  86ries  hi9tchcas  sazomais.  ind`ictadas  pwhcipalmento  por suas  leglalacdes espeelficas
qua dot nom calendarice do pagarnontos om d®tonrimado perfodo do ano.

As t8belas a soguir resiimem as preincipeis variap6e8 sabre as receitas estimates na elaboraoao da LDO de 2021.

Receifa [mpostos, Taxes o Contrlbulg5es d® Molliorla

Wde lfroals VALOR NOWINAI - RS milhares VAIIACAO %
2019 2.768
2020 3.985 43,99%
2021 3,130 -2 1 ,46%

2022 3.225 3,05%
2023 3.327 3,15%
2024 3.431 3, 1 5%

7  -  0  aumento  provisto  pars  a  Receto  Tributdria  prov6m  da  aptica9ao  de  uma  polltica  do  intonsifica9ao  da  fiscalizaOao  rna
anecadap3o dos tributos do competenc].a municipal.

Imposto Sobro a Propriedado TorrttoTlal PTedlal a urbane . IPTLJ

Mefro Amuals VALOR NONINAI - RS ml[haree VARIACAO %
2019 266
2020 188 -29,31%

2021 291 54,63%
2022 300 3.05%
2023 309 3,15%
2024 319 3.15%

Imposto cobra Servlpes de Qualqu®r Naturoza - lsQhl

Mde Anuals VALOFt NOMll\LAL . RS mllharee VARIACAO %
2019 743
2020 921 23,94%
2021 971 5'449'o
2022 1.000 3.05%
2023 1.032 3,15%
2024 1.064 3.15%

Ftecelfa da Divlda Atjva

Metas Anuais VALOR NOMll\LAL - RS m]lharee VARIACAO %
2019 0
2020 81
2021 93 15,35%

2022 96 3,05%
2023 99 3.15%
2024 102 3.15%

8 -0 Munielplo preva urn aiimanto na Aivecadapao da Dlvida Atrva,  no exerefcie de 2022 e em dfanto. om tomo do  10% sobr®
a 8aldo da  Divide AIiva qile a Municiplo tom a receber em 2021.  aplicando urr`a  polltica do inton8ificacao da arrecadaeao dos
tibutos de competchcia lmunlctpal.

Coutrlbiilgao pare o Custelo do S®rvi9o de llumln8§ao Pdellca

N®fas chunls VALOFt NOMINAL -RS mllhare€ VARACAO %
2019 719
2020 810 12,59%
2021 922 13.82%
2022 950 3,05%
2023 980 3.15%

2024 1.011 3.15%



Cotaparto do Fu ndo d® Part[clpeeao dos Munlclplos

Mctas linun]g VALOR NOMll\IAL - RS mllhares VAVACAO %
2019 18.642
2020 18.198 -2,38%
2021 1 8.438 1,32%
2022 19.000 3,05%
2023 19.598 3,15%
2024 20.215 3.15%

lmpo3to sobr® a Propriodado Torritorlal Ftural . ITR

Meta® Anual8 VALOR NOMINAL -RS mllharco VARIACAO %
2019 1

2020 1 -9.72%
2021 4 206,5%
2022 4 3,05%
2023 4 3.15%
2024 4 3.1§%

Fur`do ESpoclal do Petr6l®o - FEP

Mctae Amual8 VALOR NOIWINAL -RS m]lhaTos vARiacAo *
2019 0
2020 329
2021 388 18,11%

2022 400 3.05%
2023 413 3, 1 5%
2024 426 3.15%

Contril]ui¢®es dc [ntorven9ao no Dom[nlo Economloo . CIDE

Neds linuals VALOR NOMINAL - Fro mllhaies VM'^CAO *
2019 0
2020 22
2021 15 -33.00%
2022 15 3,05%
2023 16 3, 1 5%
2024 16 3,15%

Transfor®ncles do R®cursos do SuS

Mote fuuals VALOR NOMINAL - RS mllhares vARiAcro %
2019 7.sO3
2020 12.041 63,53%
2021 6.987 41.97%
2022 7.200 3,05%
2023 7.426 3,15%
2024 7.660 3, 1 5%

Fundo do lvlanut. a Dosenv. da Edticacao Btslca a de Valor. Dce Prof]s. do Maglst6rio . FUNDEB

Metas AnLiais VALOR NOMINAL - RS mllhares VARIACAO %
2019 16.537
2020 16.443 JJ,57%
2021 18.728 13'900/a
2022 19.300 3.05%
2023 19.907 3,15%
2024 20.534 3.15%

Imposto sobro Clrou[acao de Moreadorfas e Proctapao de Servlgos - lcMS

Mctas Anuals VALOFt NOIVIINAL -fee mllhaies VARIACAO %
2019 4.563
2020 4.651 1.92%
2021 5.308 14,13%
2022 5.470 3.05%
2023 5.642 3.15%
2024 5.820 3,15%

Impo8to sol.ro a Proprledade de V®fcu[os Automctorco - IPVA

utds lfrollats VALOR roMINAL -RS mllliares vrmACAo %
2019 1.111

2020 1.143 2,92%
2021 2.183 90,94%
2022 2.250 3,05%
2023 2.320 3.15%
2024 2.393 3.15%



Impoeto d® Produtos lndustrtoILzados - Ipl

Metre Anllals VALOR NOMINAL - RS mllhares VARIACAO %
2019 21
2020 15 -29,98%
2021 19 27,02%
2022 20 3.05%
2023 20 3.15%
2024 21 3.15%

O`itrae Receitae Comento8

Metae Anualg VA4.OR NOMINAL -RS mi[I`eres VARIACAO %
2019 247
2020 297 20,33%
2021 204 €1,47%
2022 210 3,05%
2023 216 3,15%
2024 223 3,15%

Recelbe do Capltal

Metre whuala VAIOF{ NOMINAL -Fts mllhares VwhACAO %
2019 693
2020 583 -15.90%
2021 2.814 382,9%
2022 2.900 3,05yo
2023 2.991 3,15%
2024 3.085 3,15%

Ncta Exprmlva:
1  - As  receitas  do  Capital  tom  coma  base  as  transferencias  do  recursos  de  convenios.  As  projapbos  pare  os  exBroicros  do
2022.  2023  a  2024  sfo fundamentadas  om  eat)mativas  de  transforencias  voluntarias  par  moio  de  convenios  e  contratos  de
ropasso vlndos da Un)ao o do Estado.

1. Compo8lcao dos Rec®ltas Totals . 2022

RECErrAS CoRRENTE

n  Receita de lmpostos, Taxes e Contrib.
de Melhoria

I  Re€eitas de Contribuicaes

I  Receita Patrimonial

n  Transferencias Correntes

a!     Opera96es de cr6ditos

a      AITenaeaodeBens

a     Amortiza€5o de Empr€stimos

I     Transfer€ncias de caphal

I     outras Receltas de capltal

1.1  Part]clpa9ao do FPM e Tran8forencla8 do Slls nas TrarLsfororiclae Corrontoa -2022

a      Cota-Partedo FPM

•     Cota-PartedolTR
I     Cota-Partedo PEP
I.      Cota-PartedocIDE

Bi      Transf.deRecursosdosus-FMS

I      FUNDEB

I     Cota-PartedolcMS
I     Cota-PartedolpvA
•     Cota-Partedolpl
I     OutTas Trar`sfer6ncias correntes

Ncta:  Do montanto provisto para 88 Transfefencias Correntes R$ 117.634.000,cO em 2022, R$ 36.670.000,00 compoo a FPM a
R$ 19.136.000,00 comp6e as Transtbrencta8 do SuS.
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11 -Metodologia e Mem6ria de Calculo das Ivletas Anuais para as despesas do Municipio

TOTAL DAS DESPESAS
RS milhares

CATEGORIA ECONOMICA E GRllpos DE NATUREZA Realizada R®alizada Reestimado*
DE DESPESA 2019 2020 2021

DESPESAS CORRENTES(I) 52.049 61.325 58.551
Pessoal e Encangos Soc als 35.471 40.478 38.054
Juros e Encargos da Div da . - 206
Outras Despesas Correntes 16.579 20.847 20.290

DESPESAS DE CAPITAL („) 3.844 4.461 4.269
lnvestimentos 2.079 2.790 3.202
Inversaes Financ®iras - - -
AmohizaQao da DMda 1.765 1.671 1 .067

RESERVA DE CONTINGENCIA ('1') - - 864
RESERVA DO RPPS (lv) - - -

DESPESAS INTRA®RCAMENTARIAS CORRENTES ov) - - .
DESPESAS INTRAORCAMENTARIAS DE CAPITAL Ivl) - - -

DESPESA TOTAL rvl) = (I+ll+Ill+IV+V+V[) 55.893 65.786 63.684

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE NATUREZA PREVISAO -RS mllharos
DE DESPESA 2022 2023 2024

DESPESAS CORRENTES (I) 60.810 62.833 64.864
Pessoal e Encargos Soc ais 39.680 41.031 42.368
Juros e Encargos da Div da 220 234 250
Outras Despesas Correntes 20.910 21.568 22.246

DESPESAS DE CAPITAL (11) 4.400 4.447 4.552
lnvestimentos 3.300 3.322 3.392
I nversdes Financei ras - - -

Amortizagao da Divida 1 . 1 00 1 . 1 25 1.161

RESERVA DE CONTING ENC'A  (111) 890 900 910
RESERVA DO RPPS |lv) - - -

DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS CORRENTES ov) - - -

DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS DE CAPITAL (Vl) - - -

DESPESA TOTAL rvl) a 'l+lI+I ll+IV+V+VI) 66.100 68.loo 70.326

Notas Explicativas :

1  - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projecao da taxa de inflapao do lndice de Precos ao
Consumidor (lpcA) de  3,goo/a,  3,25% e 3,25%  para  os respectwos exerclcies de 2022,  2023  e  2024  e tambem foi  consid©rada a
previsao da taxa de crescimento do PIB pare 2022, 2023 e 2024 com o§ rospecth/o§ percentuais de 2,10%, 2,50®/o e 2,50%.

2 - Estimatwa referente aos valores das despesos de transferenctas intra®ipamentarias relatr\/os a operacao entre 6rgaos, fundos
e entidade8 integrantes dos orpementos fiscal e da seguridade social,  seguiram parametros,  conforme Manual de  Demon8trativos
Fiscais -11° Edigao, aprovado  pela Portaria STN n° 375, de 8 de julho de 2020.

3  -  a  reserva  do  RPPS  corresponde  ao  superavit  gerado  pela  diferenca  entre  Receifas  Previstas  (incluindo  as  receitas  intra-
orpementarias  recebidas  pelo  RPPS)  e  Despesas  Previdencianas  fixadas  na  Lei  Orcamontaria  Anual,  que  sera  utilizado  para
pagamentos previdenciarios futuros.
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P®ssoal e Encargos Soclals

Metae An uals VALOR NOMINAL -RS milliaros VAIIACAO %
2019 35.471 -
2020 40.478 14,12%
2021 38.054 -5,99%
2022 39.680 4,27%
2023 41.031 3,40%
2024 42.368 3,26%

Nota  Explicativa :

1  -Na  projecao  para  despesas  de  pessoal  considerou-se  a  aumento  do  salarfo  mlnimo  nacional  em  rela9ao  a  2021,  R$  1.100.
estimado para 2022 em R$ 1.147,00. Conforms previsto no PLDO 2022 da Uniao.

2 - as despesas intra®rcamentarias comp6em os valores projetados da Despesa com Pessoal, relatlvo as operag5es entre 6rg8os,
fundos e entidades integrantes dos orcamentos fiscal e da seguridade social.

Juros e Encargos da Divide

Metas Anuals VALOF` NOMINAL - RS mllhares VAFllACAO %
2019 0 -
2020 0 -
2021 206 -
2022 220 6,75%
2023 234 6,50%
2024 250 6,50%

Nota  Explicativas:

1  -A projegao para o pagamento de juros e encargos da dMda segue a polltica do Banco Central do Brasll (Boletlm Focus de 09
de julho  de  2021).  qua  projctou  em  2021   a  taxa  SELIC  para  os  exerolcios  de  2022.  2023  e  2024  em  6,75%,  6,50%  e  6.50%.
respecevamente.

Roserva de Contlg8ncla

Metas Anuais VALOFt NOMINAL - RS mllhares VARIACAO %
2019 0 -
2020 0 -
2021 864 -
2022 890 3,05%
2023 900 1,12%

2024 910 1 . 1 5%

Nota:

1-Os  valores  fixados  para  a  F`eserva  de  Conting6ncia  sorao  de,  no  minima,  1%  da  Receita  Corrente  Llquida  e  dostina-se  ao
refongo  da§  dotac6es  a  serem  utlllzadas  pare  pagamento  de  despesas  decorrentes  de  emergencies,  calamldade§  e  outras
conting8ncia§.
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1. Composlcao da8 despesas totals -2022

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

I   Pessoal e Encargos Sociais

I   Juros e Encargos da DMda

I   Outras Despesas correntes

H   lnvestimentos

I   lnvers6es Financeiras

I   Amortiza¢ao da Divida
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MUNICIPIO DE TABIRA - PE

111 -M®todologla ® Mem6rla de Calculo das Mctas Anuals pare a Resultado Primario do Munlclplo

RESuLTADO PRIMARlo

RS milhares

EspEclFicAero 2019 2020 2021 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 56.568 65.042 61 .328 63.200 65.189 67.241
Recoita Tributaria 2.768 3.985 3.130 3.225 3.327 3.431
Roceita8 de Contrlbuicdes 719 810 922 950 980 1.011

Recelta Patrimonial 82 35 145 150 155 159
ADlicacbes Flnancelras (11) 82 35 145 150 1§5 159
Outras Receitas Patnmon(ale 0 0 0 0 0 0

Transfer8ncia8 Correntes 52.753 59.915 56.927 58.665 60.511 62.416
Outras Receitas CorTentes 247 297 204 210 216 223
RECEITAS  PRIMARIAS  COF`RENTES (Ill) I (I) -(11) 56.487 65.007 61.183 63.050 65.034 67.081
RECEITA DE CAPITAL (lv) 693 583 2.814 2.900 2.991 3.085

Operac6es de Cr6ditos IV) 0 0 0 0 0 0
Amortizacao de EmDrdstimce Ivl ) 0 0 0 0 0 0
Alienacao de  Bans  (Vll) 0 0 58 60 61 63
Transfer6ncl8s do Capital 693 583 2.756 2.840 2.930 3.022
Outras Receltas de CaDltal 0 0 0 0 0 0

RECEITAS  PRIMAR.  DE CAPITAL ovlll) = (lv-V-Vl-Vll) 693 583 2.756 2.840 2.930 3.022

RECEITAS PRIMARIAS (tx) = (Ill+VIIl) 57.180 65.SOO 63.939 e5.8®0 67.064 70.103

DESPESAS CORRENTES (X) 52.049 61.325 58.551 60.810 62.833 64.864
Pcesoal a Encaraos Socjais 35.471 40.478 38.054 39.680 41.031 42.368
Juros e Encaraos da DMda (XJ) 0 0 206 220 234 250
Outras Despesas Corrontes 16.579 20.847 20.290 20.910 21.568 22.246

DESPESAS  PRIMARIAS CORRENTES (Xll) =  (X-Xl) 52.049 61.325 58.345 60.590 62.598 64.614
DESPESAS  DE CAPITAL (XIll) 3.844 4.461 4.269 4.400 4.447 4.552

lnvestimentos 2.079 2.790 3.202 3.300 3.322 3.392
lnveTs6es Financeiras 0 0 0 0 a 0
Amortizacao da  D`vida (XIV) 1.765 1.671 1 .067 1 . 1 00 1.125 1.161

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XV) = (Xlll-XIV) 2.079 2.790 3.202 3.300 3.322 3.392
RESERVA DE cONTiNGENCIA (xvn 0 0 864 890 900 910

DESPESAS PF`lMARIAS (XVII) = a(Il+XV+Xvl) 54.12® 64.115 G2.41 1 64.7cO ee.820 cO.916

RESULTADO PR]M^RIO (IX-X\/ll)

Notes
1  -  Ck}  dados  refativos  as  receitas  e  dcepesas  foram  oxtraldos  das  mctas  fisc8is  estabelecidas  pera  os  rne6mas,  conformo  demonstrado  nag  rnom6ries  de
cdlculo das roocttas a de8peses.

2 . 0 calculo da Meta do Resuhado Pnmaho obedeceu a rnctodologia estabelecida pelo Govemo Federal,  par rneio das Portarias expedites pela Seerotaria do
Tesouro Nacronal - §TN, relatives ds normas do elaboracao dos Dernonstrativos Fiscais da LDO.

EvoLiicAo Do REsuLIADo pRlmARlo

2019                       2020                       2021                       2022                       Z023                       2024
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MUNICIPIO DE TABIRA - PE

IV -Mom6ria de Cdlculo das Me(as Anuais pare o Rosu[tado Primario o Nominal do Munlcfpio

RESulTADO NOMINAL

RS milhares

ESPECIFICACAO 2019 ae20 2021 2022 2023 2024

RECE TAS (EXCETO INTRATORCAMENTARIAS) 57.261 65.625 64.142 66.100 68.1cO 70.326
Rece ta  Prim&ria (I) 57.180 65.590 63.939 65.890 67.964 70.103
Rec ta Nao Prim6ria 82 35 203 209 216 223

ESPECIFICACAO 2019 2020 2021 2022 2023 2024

DESPESAS (EXCETO INTRAJ3RCAMENTARIAS) 55.893 65.786 63.684 66.100 68.180 70.326
DesDesa Pnmaria 54.129 64.115 62.411 64.780 66.820 68.916
Dos pesa Nao Pnmaria 1 .765 1.671 1.273 1.320 1.360 1 .4 1 0

D8sDesa FThmaria Paaa (11) 54.199 65.169 62.411 64.780 66.820 68.916

RESuLTADO PF`lIVIAFtlo (111) I (I -11) 2.981 421 1.528 1.110 1.1« 1.187

JUROS NOMINAl§ 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Jiiro§, Encamos e Variac3es Monet6rias Ativos (lv) 82 35 145 150 155 159
JUTos, Encames e Variac6es Monefarias Passivos rv) 0 0 206 220 234 250

RESLiLTADO NOMINAL rvi) = qli + (rv -v))

Nctas:
1  . o9 recoifes a dcepesas  intraongament6ri8s ndo dovom compor o calculo da8 F`eoeifes a De8pcea8 Primarias,  confom`o proconiza a  11® odic5o do M8nuel do
Demorotrativos Fiscab - MDF Iversao 3 de 03/05ra021 ).

2 - Os dados relatives as receitas e dcepesas foram oxtraidce dae metas fiscais ostabelecldae pare ae mesmas, conformo demonstrado nas mem6rias de calciilo
das reeeras a despo88s.

3 -  0 Resuttado Prinario 6 calouLado pela diferenca enbe as Roceltas Prirrdrtas a Despesas Primarias.

2 - 0 cdJcuk) da Mota do Resutooo  Norrinal obed®ceu a metodologie acrrna da linha estaboloctda polo Govorrro Fedor81,  par rnoio dos Portaria n° 375, 08 do julho
de 2020.  que  aprovou  a  11.  edicao  do  Manuel  de  Demonstrativce  Fiscai8  -MDF,  deduzlndo  do  Resuhado  Primate,  a  estinativa  do juros  e  oncargos  passivos
tiurce pegos) a somando a estlmati\/a de ]uros a ormangos ath/os Ouros rocebidos).

EVOLuC^O DO RESuLTADO NOMINAL

I_Ill-
2oi o                    2oae                    2o2i                    2o22                    2o23                    2o24
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Tabela 4 - Evolucao do Patrlm6n]o Lf
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MUNIC[PIO I)E TABIRA - PE
LEI DE DiRETRlzEs OReAMENTARiAs

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLuCAO DO PATR[MONIO LIQulDO
2022

AMF - Demonstrativo IV (LRF. Art. 4° a 2°.  Lnciso 111| RS milhares

PATRIMONIO LIQUIDO 2020 % 2010 % 2018 %
Patnmonio / Capital 0 0 0 0 0 0
Reserves 0 0 0 0 0 0
Resulfado Acumulado 22.726 100 16.716 100 12.076 100
TOTAL 22.726 100 16.716 100 12.076 100

REGIME PFtEvll)ENC

PATRIMONIO LfQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %
Patrim6nio 0 0 0 0 0 0
Reserva9 0 0 0 0 0 0
Lucros ou Preiulzos Acumulados 0 0 0 0 0 0
TOTAL 0 0 0 0 0 0

Note Explicativa:
1  - 0 MunicipTo est6 vincuJedo ao F`egimo Geral de Ptevidencia Social,  portanto nao existem valores relativce a  Patrim6nie Llquido
do RPPS.
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MUNICIP[O DE TABIRA -PE
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICACAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENACAO DE ATIVOS

2022

AMF -Domonchativo v (LRF, Art. 4° § 2°, incise Ill)                                                                                                                                                                                Rs  milhares

RECEITAS REALIZADAS
2020 2019 2018

(a) (b) (c)
RECE lTAS DE CAPITAL - ALIENACAO DE ATIVOS (I) 0 0 0

AI enaqao de Bens M6veis 0 0 0
AI enacao de Bens lm6vels 0 0 0

DESPESAS EXECUTAI)AS
2020 2019 2018

(a) (a) (i)
APLICACAO DOS F`ECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS (11) 0 0 0

DESPESAS DE CAPITAL 0 0 0
lnvestimentos 0 0 0
Invers6es Financejras 0 0 0
Amortizacao da Divida 0 0 0

DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 0 0 0
Regime Geral de Previd6ncia Social 0 0 0
Regime Ptoprio de Servidores Pdblicos 0 0 0

SALDO FINANCEIRO (9)=(la-ltd)+(l'lh) (h)=(lb-Lle)+(IIll) (I)=(Ic.Iro
VALOR

Fonte: Anexo  11  do  RREO  -  Demonstrativo da  Receita de Aliemacao de Atwos  e Aplicagao dos  Recursos  dos exorcleies  de 2018,  2019 e
2020.

Nctas Explicativas:
1 - Despesas prevlstas no ark 44 da LRF: E vedada a aplica9£o da receita de capital detwada da aliena§5o de bens e dheho8 qu9 lntegram
o patnm6nio pdblico para o financiamento de despesa corrento, salvo se destinada par lei aos regimes de provid6ncia 9ocral, geral e pr6pno
dos §ervidores pdbllcos.
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NUNICIPIO DE TABIRA - PE

LEI DE DIRETBLZES ORCAMENTABIAS
ANEX0 DE METAS FISCAIS

RE€ErTAs E DEspESAs pREvlDENctARiAs DO REGIME pR6pRIO DE pREviDeNciA DOs sERviDOREs
20Z2

Demoriatrctivo 6 -Ayal[a€ao da Sltuacao Flpenoelra a Aliiarlal do RPP8
PLAIIO PREVIDENC

AMF -Domonstnativo vl /LRF, All 4° 8 2°, lncleo IV. a»nca.a.)                                                                                                                                                        Rs milharos

RECEITAS PRE`/lDENCIARIAS - RPPS 20'8 2019 2020

IaecErrrs CoRRENrrEs in a a 01

Recfhas do Contribulcoes dos Sommdos 0 a 0
Clv'' 0 a 0

Atrvo

lrtativo

Poneioni8to
Milmar D a a
Afro
Irratlvo

Pencionl8fa
Receitas de Contr.bulcoce Pfroriais a a 0

C'vll 0 a a
fro
ln8tho
Peneloni8fa

Mlrm a a 01

Ativo
lnatvoP-eta

F© Patrimonial a a a
Recoitas  117robilidrias

Ftocx}ths d® Valoros Mob«rariae
Outme rocolta8 Pathmonials

Reee.ta de SeMcos
Ouhas Recefa8 Ccmentes a 0 a

Componeacao Previdenclaria do RCPS oera a RPPS
Aporfes Pchedicos oara Amortiz8cao de D6flclt Atuarial do RFIPS (11)
Demals Recoitae Correntes

RECEITAs DE CAF.ITAL flin a 0 a
AIIenacao de Bene, Dlreltoo a Ati`ios
Amortizacao do EmDr6stimos
outr88 Rcooltas do CaDtel

TOTAL OAS RECEITAS PREVIDENCIAFtlAS (lv) . 0 + 111 . u) 0 a a

DE§PESAS PREVIDENCIAFtlAS - RPPS 2018 2019 2020

Beneficios - CMl (V) a 0 01

ADcentadorias
Pens6es
Outras Beneficios Providoncl6rias

BonofTcios - Mmtar IVI) a a 01

Adrmtadorias
Ponsoes
Outra§ Beneflcice Previdenclarias

Outras DesDesa§ Prevldenclanas Ivll) a a 0
ComDensacao Prevlclenclffia do RPPS Dara a RGPS
Demals Desoesas Providonclaria§

1.OTAI DA8 DESPESAS PF`E`/lDENCIARLAS (Vllll = IV + VI + VI» a a 0

REsuLTADO pRE\rlDENcl^Rio (no a tlv . vili)

FLECuFtsos cO RPPS AF{RECADADOS E" EXERCICIOS ANTERI0RES

RESERVA ORCANENT^RIA DO RPPS

APORTES DE IRECuR80S PARA a PIJ`l\lo PREVIDENcl^RIO DO RPPS 2018 ael9 2020
Plano do Amortizacao . Contnbulcao Pafronal SuplemBntar
Plano de Amortizacao -AI>orto Periodico do Vdei.es Predofmdce
Outros aDortes oara a RPPS
Reoursco B8ra Coberbira de D6flcit Financefro

BENS E DIREITOS DO RPPS 20'® 2019 2020
Caixa a Eauivalento do C8ixa
lnvestimentos o Aollcaco®8
Outros Bens e Dlrehos

(continue)



(contlnuapao)

D®monstrcth/o a -Avallagivo da Slfua€ao Flnancolra a Aniarlal do F`PPS
PIANO FINANCEIRO

AMF -Demonstratwo vl rLRF, Ait 4° a 2°. hcb lv. olinca -a.)                                                                                                                                                    Rs milhares

RECE]TAS PREVIDENCLARIAS - RPPS 2018 2019 2020

RECEli.es cORFiENTEs (» a a a
Receifa8 de Corriribulcoes due Scalrdce 0 a 0

CMI a a a
Ativo

lrrat'vo

Penclonl8to
Mi'har a a a

AIivo

'Jul'Vo
Perrelonlsfa

RecoitaB de Cc"buie6e8 Ffrom]is a a 01

CM' a 0 01

AIlvo

'redvo
Peociori8fa

Ml'fty a 0 01

Autvo

Inatjvo
Perteiorisfa

Rocoita Patrimo"8l a a 0
Reoedtas  lmobilidrios

R8ceitas do Valores lAotyhanas
Outrae rcoeltas Pathmoniais

Recelte do Sarvicos
O`Jtras Recx}itas CoFTeofos a a a

Comcen8ac5o Prcwh)onciaha do RGPS Dan o RPFrs
AoortcoPori6dioceELaraAmuuzaBaTzacaodeD6ficitAbeataldoRPPS(11)
Dermal8 Roc6lta8 Corrertce

RECErrA9 DE clunAL in) 0 a a
AIlenacao de Bens,  Diroitce o Athro8
Amortlzacao d® Empr6stjrnas
outr89 Receha8 oo CaDltal

TOTAL DA8 RECErTAS PREVIDENcl^RiAs (rv) = (I + Ill. lD a a a

DESPESAS PFtEVIDENctARIAS - RPPS ael8 2019 20ae

Efonefieios - CMI M a 0 01

Acosentadorias
Pen86og
Outras Benoficto§

Benoflclos - MIltar (VI) a 0 0
ADcentadoriag
P®ns6es
Outn)s Benoficio6 Previdonceatas

OtJtos Descesas Providenciaria8 fvII) a a a
ComDensacao Provldonctaria do RFus Dare a RGPS
Demais DesDesas Provldoncl4has

TOTAL DAs DEspESA8 pRE`mENCL^RLAs oup - ov + VI + Vlr) a 0 0

REsuLTADO pREviDENcl^Rio (no -tiv -vlip

DEBPESAS DA AOMINl8TRACAO -RPF.S 2018 2019 2020
DesDosas Corrento3
DesDesas de Capital
TOTAL DAB DEspESAs DA ADiAINi8TRACIAO lapps mi a 0 01

FtEsuLTADO DA ADMINis"ACAO Rpps (xny = Ot -xl)

Nbt8 Explicgiva:
1  - Nto onstan valoice pera RPPS em razao do Munlc[plo ostar vinculedo co Regim® Geral do Previdencie Socie). edmiTilstr8do pelo INSS
a ogivto de domonstrativo rna LOO da Uniao.
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MUNIcipIO DE TABIRA - PE

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEC^O ATUARIAL DO RPPS
2022

AMF - Demonstrativo VI (LRF. Art. 4° § 2°.  inclso IV, alrnea a) RS milhares

EXERC[CIO
RECEn-As DESPESAS RESULTADO

SALDO FLNANCEIROD0EXERC(C[O(d)=(dEkercicloAnterior)+(c)

PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIO

(a) (b) (c) = (a-b)

2020 - -

2021 - .
2022 -

2023 - -

2024 . -

2025 -

2026 - -

2027 • -

2028 - -

2029 .
2030 • -

2031 -

2032 - -

2033 - .
2034 - -

2035 -

2036 - -

2037 • -

2038 . -

2039 - -

2040 • -

2041 - .
2042 - -

2043 - •

2044 -

2045 -

2046 -
2047 . -
2048 -

2049 . -

2050 . •

2051 - -

2052 - -

2053 - -

2054 • -

(continua)



(continuacao)

EKERcfcIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO

SALDO FINANCEIF`ODOEXERCICIO(d)=(dExercfc[oAnterlor)+(c)

PREVIDENCIARIAS PREVIDENcl^RIAS PFtEVIDENctAR]O

(a) (b) (c) = (ab)

2055 . -

2056 - -

2057 - -
2058 . -

2059 - -
2060 - -
2061 • -

2062 - -
2063 - -
2064 - -
2065 - -

2066 -

2067 -
2068 - -

2069 - .
2070 - -

2071 - -

2072 - •

2073 •

2074 -

2075 - •

2076 - -

2077 - -

2078 - -

2079 - -

2080 - •

2081 - -

2082 -

2083 - -

2084 - .
2085 - -

2086 - -
2087 - -
2088 - -
2089 - -

2090 - -

2091 - -

2092 - -

2093 - -
2094 -

Nota Explicativa:
1 - Nao existem valores para RPPS em razao do Municiplo estar vinculado ao Regime Geral de Previdencia
Scoial, administrado pelo INSS  e objeto de demonstrativo na LDO da Unlao.
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ANEXO Ill

PROJETO DE  LEI  DE  DIRETR[ZES
ORCAMENTARIAS

MU NICIPIO DE TABIRA

EXERcicIO DE 2022

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RUA ALBERTiNA xAviER plREs, 239 - cENTRo - TAEliRA-pE - cEp: 5678orooo

(87) 3847-1156 / 1163 - FAX (87) 3847-1163  I  CNPJ: 10.349.041/0001-41
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ANEXO Ill - RISCOS FISCAIS

DO PROJETO LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS PARA a EXERCICIO DE
2022

APRESENTACAO:

0 presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orcamenfarias (LDO)

do Municipio. para 2022, foi determinado pelo § 3° do art. 4° da Lei Complementar n°

101, de 4 de maio de 2000 (LRF),  com a finalidade de registrar e avaliar os passivos

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pdblicas, bern como informar

as providencias a serem tomadas pela Administracao, caso os riscos se concretizem.

Lei  Complementar n°  101/2o0o.
Art. 40.
"§ 3° A lei de diretrizes orcamenfarias contefa Anexo

de Riscos Fiscais, onde serao avaliados os passivos
contingentes  e  outros  riscos  capazes  de  afetar as
confas pdblicas, informando as providencias a serem
tomadas, caso se concretizem."

Riscos  Fiscais  sao possibilidades de ocortencias de eventos que venham a

impactar negativamente nas contas pdblicas, eventos estes resultantes da realiza9ao

das  ac6es  previstas  no  programa  de  trabalho  para  o  exercicio  ou  decorrentes  das

metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenjentes das obrigac6es

financeiras do governo.

A  Resolugao  do  Conselho  Federal  de  Contabilidade  (CFC)  n°  1.180/09,  que

aprovou  a  NBC  T  19.7,  que  trata  de  provisoes,  passivos,  contingencias  passivas  e

contingencias ativas, definiu, nos seguintes termos:

Conting6ncia  passiva  e  uma  possivel  obrigaeao
presente  cuja  existencia  sera  confirmada  somente
pela ocorrencia de urn ou  mais eventos futuros que
nao estao totalmente sob o controle da entidade; ou
6 uma obrigacao presente que surge em decorrencia
de eventos passados, mas que nao e reconhecida ou
porque e improvavel que a entidade tenha de liquida-
la;  ou  porque  o  valor  da  obrigaQao  nao  pode  ser
estimado com suficiente seguranga.

A Reserva de Contingencia, conforme estabelecido na alinea "b" do inciso Ill

ftyA ALBERTINA XAVIER PIPES, 239 - CENTRO - TABIRA-PE - CEP: 56780-000

(87) 3847-1156 / lice - FAx (87) 3847-1163 I  cNpj: io.349.041/oooi-41
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do art. 5° da LRF destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos

e  eventos  fiscais  imprevistos,  nos  quais  se  incluem  as  alterae6es  e  adequac6es

orgamentarias em conformidade com o disposto no inciso Ill do §  1° do art. 43 da Lei

Federal n° 4.320, de 1964.

Constafa da Lei Orcamenfaria pelo menos 1,5% (urn e meio por cento) da receita

corrente   liquida   para   a   reserva   de   contingencia.   Tambem   e   possivel   superar

ocortencias de eventos de que trata este anexo, por meio de realocacao ou reducao

de despesas discricionarias.

No exeroicio de 2022 poderao vir a acontecer fatos que impliquem nos seguintes

riscos fiscais:

1.   Nao  atingimento  das  metas  de  arrecadagao  de  receitas  e  aumentos  de

despesas em decorrencia de:

a)    Ritmo de crescimento da atividade econ6mica do Pais abaixo do que esfa
sendo   projetado,   com   reflexo   no   nivel   de   arrecada9ao   dos   tributes
municipais  e  dos  recursos  resultantes  de  transferencias  constitucionais e
legais feifas por outros entes federativos;

b)    Flutuag6es na taxa de cambio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam
ref[exos para a economia,  implicando em aumento do custo do servigo da
divida Ouros e amortizag6es);

c)    Ocorrencia  de   indices  inflacionarios  diferentes  daqueles  previstos,  que
venham  a  prejudicar as  metas fiscais  consideradas  nas  projeg6es  desta
LDO;

d)    inadimplencia  superior  as  estimativas  de  recebimentos  dos  cfeditos  de
divida ativa tributaria, previstos nas campanhas de cobranga administrativa
e  judicial,  consoante  disposic6es  do  Cddigo  Tribufario  Municipal,  da  Lei
Federal n° 6.830, de 22 de setembro de 1980 e atualizac6es;

2. Socorro  a  populacao  em  caso  de  situag5es  emergenciais,  de  calamidade

ptlblica, epidemias, notadamente a contjnuidade dos efeitos da pandemia do Covid-19

e enchentes,  em valores superiores aos estimados para programas assistenciais, de

sadde e da defesa civil que constafao da Lei Orcamenfaria.

3.  Desastres ambientais de grandes propong6es no territ6rio do municJpio.

4.  Ocorrencia de decis6es judiciais que impliquem em despesas nao previstas ou

orcadas em valor menor do que o montante imputado.

Havendo as ocorrencias cifadas, sefao tomadas as providencias referenciadas

na folha anterior,  por meio de utilizagao da  reserva de contingencia e realocaeao de

muA ALBERTiNA xAviER piREs, 239 - cEr\r"o - TABiRA-pE - cEp: 5678oooo

(87) 3847-1156 / 1163 - FAX (87) 3847-1163  I  CNPJ: 10.349.041/0001-41
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recursos   e   redugao   de   despesas   discricionarias,    assim   como   em   situacoes

emergenciais e de calamidade have fa gesfao de riscos.

Considerando    riscos   hipoteticos,    a    quantificaeao   financeira   6    de   dificil

mensuraeao, enquadrando-se em contingencias pa§sivas.

quA ALBERTINA XAVIER PIRES, 239 - CEN"0 - T^BIRA-PE - CEP: 56780-COO

(87) 3847-1156 / 1163 - FAX  (87) 3847-1163  I  CNPJ: 10.349.041/0001-41
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PF{OJET0 DE LEI DE DIRETRLZES ORCAMENTAF`lAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoi\isTRAlrvo DE RISCoS FISCAIS E PRovlDENCIAS
2022

ARE (LRF. Art, 4o § 3DI                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       Rs mmanes

pAseivo8 cONTiNGENTEs PROVIDENCus
Descng3o V®lo, Doscrlqo Valor

Domai`de8 Judlclais ZOO DemaridasJudielale 2cO

- Precat6rios Judlcials com saldos a sQrem execiitadce em
200

- Suplernenta9ao Orpementari8, utilizando-se da Reserva de

ZOO
Condngencia     e     de     anulaQao     de     outras     despesas

2022. disedcionarias  para  Toforco  das  dctag6es  do  PrceatorLce ja
oxlstonte a contiqonciamento do desDosa.

Oivldas em froeesso do Reconhecimento 60 DMdaa ®iTI Ftoc8eso do Roconlieclm®nto 60

-  Agive8  Judiclals   em   fuse   do  julgamonto   que   poderao
60

• Suplementagao Orpementaria, utlllzando-se de Resorva do

60
Contlngencla     e     de     anulagao     do     outras     despesas

compor a8 Requisties de Pequono Valor (RPV). discricionarias    pare   refortyo   dae   dotap6os   do   RPV   jaoxlstede.

Aveis a Gararrtlas Concedldae a Avaio . Cerartlee Concedldco a
AsouncEo de Paseivos a Assuncao do Passlvos a
Assl8e®nclas Dbersas 1.loo Aeal8t3ncla8 DivBraae 1.100
-    A§sistencia    a    enchontes,    catasgivo9,     pandemias,

1.100

-Suplementacao OrEam8ntaria, utilizandc>se da Reserva de
1.loo

opidemias, seca, ete.
-  A9Bes   de   aqu.rslQao   dB  irsumos  pare   manutengao  da Contingencia     o     de     anuleQ5o     de     outras     desposas
vacmaEao  contra  a  Covid-19.  doednadas  a  iniinizaqao  de discriclonarias.
toda a lx]Dulacao do munic{Dlo.
OIfros Pasoivog Comlng€ntes 0 O`fros Pasivos Contlngontes 0
SUBTOTAl. 1.3cO SUBTOTAL 1cO

DEMAis Riseos FlscAis pAssivcre PROVIDENCIAS
Dedcao Valor Descricao Valor

Fmrfucao do Amcadacao 1Jrm.00 Frlrstacao do Arreedacto 1.OcO.00

-  Nfro  maceb!memo  de  omend8s  parlamentares  e  reairsos
1.000.00

-  Contlngencfamento  das  despesaedimitapao  de  empenho
1 .000.00de   imtestimentos   com   forfe   de   recurso   dB   omonde8de conv6nice dos govomos esteduais e federais.

oadamonfares ou oovemos.
Rostftrulcao do Trlbutos a Malor a Rostftulcao do Trfbutos a Maker a
Dker®D&ncla d® Prolec6es: 0 DiscroD&nch de Prolec8es: a
Otrtro3 Riscoa Flsci]ls 0 Oifros Rleeoa Ftscals 0
SuBTOTAL 1.000.00 8uBTOTAL 1.OcO,00
TOTAL 2,3cO.00 TOTAL 2.3cO.cO

Note Explicatva:
1  -  0  Anexo  de  F`iecog  Fiscaig tom  par objchio.  conforTma  e8trbetecldo pek> §  3° do all  4° da  Lei  Complemertar  n°  101.  do 2000  (Lei  do  Re8pen88bmade  Fiscal  . LF`F),
avafar es pessivos contmg8ntes a outme rfeco8 capaz7es de attar ce corrtas ptlbhas. frormando as provd6msla8 a serBm tomeda3 case ce tsoce 8e concrotizBm. Dessa
forma, 6 apresentada uma vcao garal sobre es pwhdpds evento§ mapcados que podem afotar as mofas e opie6vos fiscai8 do Govemo.


